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Darlan Scalco vai 
continuar na Chefia 
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pagar o IPVA 2023

Página A8

ADEUS AO REI

Sepultamento de Pelé 
será hoje em Santos 

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 3 de Janeiro de 2023

Polícia Civil da região recebe o reforço
de novos delegados e investigadores

RODOVIA 

Acidente deixa 
feridos entre 
Umuarama
e Xambrê

A colisão frontal entre um 
Corsa e um Renault Sce-
nic, ontem cedo na rodovia 
entre Umuarama e Xambrê 
deixou três pessoas feri-
das. Chovia forte na hora 
da batida. Página A6

CÂMARA DEVOLVE DINHEIRO - Ao entregar o cargo de presi-
dente da Câmara de Cruzeiro do Oeste ao vereador Cleverson Chagas, Rosy 
Anne fez a devolução de R$ 861 mil à prefeita Helena Bertoco. Página A4 

POSSE EM UMUARAMA - O vereador Clebão dos Pneus, ao lado do prefeito Hermes 
Pimentel, tomou posse domingo na presidência da Câmara Municipal de Umuarama. E disse que 
vai dar sequência nos trabalhos e buscar a união maior pelo bem de Umuarama. Página A5

A 7ª Sub-Divisão Policial (SDP) de Umuarama 
recebeu nesta segunda-feira  um reforço com 
sete novos delegados e cinco investigadores. 
Deste total, um assume como delegado opera-
cional e outra como plantonista, na sede e os 
demais foram designados para as comarcas de 
Cruzeiro do Oeste, Goioerê, Pérola, Icaraíma e 
Iporã. Com isso, todas as delegacias abrangidas 
pela 7ª SDP passam a contar com delegados, 
solucionando um deficit existente até então. Já 
os investigadores foram designados para Cru-
zeiro do Oeste (2), Alto Piquiri (2) e Goioerê (1). 
Manter delegados (as) em todas as delegacias 
sedes de comarcas era uma das reivindicações 
de prefeitos e prefeitas da região. Página A6 

RATINHO EMPOSSADO - O governador Ratinho Junior tomou posse 
domingo para o segundo mandato e reforçou a meta de manter o Paraná 
como um Estado de referência no Brasil em todos os setores. Página A7

Delegados (as) e investigadores foram apresentados ontem na sede da 7ª SDP em Umuarama. Reforço importante para a segurança regional 
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Coluna Ilustradas
Prorrogada desoneração sobre
gasolina até 28/2 e de 
diesel e GLP até 31/12

No primeiro dia útil do governo, o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) publicou nesta 
segunda-feira, 2, a Medida Provisória que prorroga 
a desoneração de tributos federais sobre os combus-
tíveis. A medida mantém até o fim do ano o PIS/
Pasep e a Cofins zerados sobre diesel, biodiesel e gás 
liquefeito (GLP) de cozinha, enquanto os tributos 
para a gasolina e para o álcool ficarão zerados até 
28 de fevereiro.

No caso de operações envolvendo gasolina, 
exceto para aviação, também foi ampliada até 28 
de fevereiro a zeragem da Cide. A medida ainda 
estende a desoneração para os cinco produtos em 
caso de importação, nas respectivas datas.

A MP também suspende até 28 de fevereiro o 
pagamento da contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre as aquisições no mercado 
interno e nas importações de petróleo efetuadas por 
refinarias para a produção de combustíveis.

Outra medida ampliada pela MP é a desoneração 
de PIS/Cofins de querosene de aviação e gás natural 
veicular (GNV). O ato zera os tributos sobre os dois 
produtos até 28 de fevereiro.

A desoneração federal sobre combustíveis custa 
cerca de R$ 50 bilhões.

Capela da Basílica de 
São Pedro é aberta para
último adeus a Bento XVI

As portas da capela da Basílica de São Pedro, no 
Vaticano, onde está exposto o corpo do papa emérito 
Bento XVI, foram abertas nesta segunda-feira, 2, 
para que os fiéis possam dar o último adeus. Os 
ritos de despedida começaram às 9 horas do horário 
local (5 horas no horário de Brasília). O pontífice 
emérito morreu no último sábado, 31, aos 95 anos.

Cerca de 35 mil pessoas são esperadas para 
se despedir, durante os três dias em que a capela 
permanecerá aberta para visitação. Além disso, 
60 mil devem comparecer ao sepultamento, que 
ocorrerá na quinta-feira, 5, na cripta da basílica, e 
será presidido pelo papa Francisco.

O corpo foi transferido do mosteiro Mater Ec-
clesiae, onde Joseph Ratzinger residia desde sua 
histórica renúncia em fevereiro de 2013 e onde, 
neste domingo, foi velado por amigos, cidadãos 
e funcionários do Vaticano, além de cardeais e 
membros da Cúria.

Nas primeiras fotos divulgadas neste domingo 
pelo Vaticano, Joseph Ratzinger estava vestido 
com as vestes pontifícias, a casula vermelha sobre 
a túnica branca, assim como a mitra na cabeça. 
Mas, como renunciou, não estava usando o pálio, a 
estola de lã branca que é usada nos ombros e que, 
assim como o Anel do Pescador, representa um dos 
poderes do assento de Pedro.

Novo ministro da Educação 
prevê foco em alfabetização
e verba para universidade

Com um discurso que ao mesmo tempo 
enalteceu o educador Paulo Freire e um ensino 
“meritocrático”, o ministro da Educação, Camilo 
Santana (PT), tomou posse nesta segunda-feira, 
2, em Brasília. O ex-governador do Ceará afirmou 
que a alfabetização de todas as crianças do País 
será sua prioridade nos primeiros cem dias, citando 
como exemplo as experiências exitosas do Estado 
nordestino. “Apenas um terço das nossas crianças 
(no Brasil) sabe ler e escrever na idade certa. Isso 
compromete todo o ciclo evolutivo da educação”, 
afirmou.

A meritocracia, também citada no discurso, é 
criticada por parte do PT, que discorda de um ensino 
que busque bom desempenho em avaliações, como 
foi feito no Ceará e em outros Estados considerados 
exemplos de escola pública de qualidade no País. 
Em seu discurso, Camilo lembrou vários dados dos 
resultados do Ceará, como o fato de que 87 das 
100 escolas mais bem posicionadas no ranking do 
Índice de Qualidade da Educação (Ideb), principal 
indicador do MEC, serem do Ceará.

“Pretendo reforçar o orçamento das nossas 
universidades, que foram sucateadas no último 
governo, com uma visão equivocada, distorcida, de 
viés ideológico. A universidade precisa ser um espa-
ço democrático, livre, que estimule a criatividade, 
a liberdade de expressão e um olhar mais solidário 
e humano”.

  Já estamos em 2023, ano da sorte no 
zodíaco chinês. Que seja. Quando a gente era 
pequeno os anos demoravam passar. Agora, 
passam rápido demais. Tirante a discussão se 
o tempo existe em si ou se é atributo do ser que 
passa e se transforma, a passagem do ano nos 
faz pensar na vida. Nos enchemos de perguntas 
e buscamos respostas para quem somos e para 
onde vamos depois desta efêmera perigrinação 
terrena. Nossa inquietude quer saber o “como” 
da vida, isto é, o proceder que dignifique e 
justifique o sentido da existência. 

       Nos devaneios existenciais olho ao 
redor e sou tomado de sentimentos os mais 
diversos. Às vezes tenho dó, n´outras tristeza 
para não dizer outra coisa. Aqui, refiro-me ao 
homem que freqüentava o acampamento que 
pedia intervenção militar em frente ao QG do 
exército em Brasília e foi ao aeroporto da ca-
pital, colocar um artefato explosivo debaixo de 
um caminhão cheio de combustíveis. Segundo 
ele, queria o caos na capital da República, 
criando justificativa para a intervenção militar 
e a morte da democracia. Se, pedir ditadura 
militar já é antidemocrático e contra o regime 
constitucional, imagine o ilustrado leitor até 
onde chegou a audácia do extremismo. A insa-

nidade não estava nem aí com as conseqüên-
cias. Que se danassem as milhares de pessoas 
que freqüentam o aeroporto de Brasília e suas 
prováveis mortes, caso a bomba explodisse. Às 
favas escombros e mortes. O fanático queria 
ditadura militar e impedir a posse do presidente 
Lula, eleito com o voto popular. Inda bem que o 
plano diabólico foi abortado pela Polícia, depois 
de alertada por um motorista. 

       Quero entender e não consigo. Que 
pensa essa gente fanatizada pelo extremismo? 
Que ideais têm no coração? Afinal, enchem o 
peito para falar em “Deus, Pátria e Família”, 
pousando de Catões da moral. Que moral 
é essa? Olho a história. Foi Mussolini que 
inventou esse bordão e conseguiu enganar os 
italianos com ele. Aí botou a Itália no colo de 
Hitler, integrando o “Eixo”, na segunda guerra 
mundial. Não preciso dizer mais nada. 

       Se a passagem do ano é para pensar 
sobre o sentido da nossa existência e deseja 
feliz Ano Novo, então é o que quero com meus 
devaneios existenciais.  

       (Eliseu Auth é promotor de justiça 
inativo, atualmente advogado).

       

 Meus devaneios existenciais
 •Eliseu Auth

 •(Eliseu Auth 
é promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).

  NOVO GOVERNO

  Em seu primeiro dia como presidente, 
  Lula assina 52 decretos e 4 MPs

N o primeiro dia de seu 
terceiro mandato (1), o pre-
s idente Luiz Inácio Lula da 
Silva assinou a quatro Medi-
d as Provisórias (MPs) e 52 
d ecretos presidenciais, com 
o s quais estabelece a estru-
tura da nova gestão federal e 
seus 37 ministérios.

A MP n° 1.155  garante o 
p agamento de R$ 600 para 
mais de 21 milhões de famí-
l ias beneficiárias do Auxílio 
Brasil, que, em breve, voltará 
a  se chamar Bolsa Família. 
Os R$ 200 a mais que cada 
família vem recebendo desde 
junho de 2022 só seriam pa-
gos até o fim de 2022, quando 
o  valor original do benefício 
(R$ 400) seria restituído, mas 
o  governo federal pretende 
t ransformar o adicional em 
algo permanente.

C om a MP 1.157, ficam 
estendidas até 28 de fevereiro 
a s isenções de PIS/Pasep e 
C ofins cobradas da gasolina 
e do álcool combustível, e até 
31 de dezembro deste ano as 
do óleo diesel e biodiesel.

Já a MP 1.156  extingue a 
Fundação Nacional de Saúde 
( Funasa) e transfere suas 
competências para os minis-
térios da Saúde e das Cidades. 

O prazo inicial de vigência 
das medidas provisórias é de 
60 dias, podendo ser prorro-
g ada automaticamente por 
igual período caso não tenha 
sido votada na Câmara e no 
Senado- e se não for apreciada 
em até 45 dias, contados da 
s ua publicação, a MP entra 
e m chamado regime de ur-
gência, paralisando as demais 
deliberações legislativas.

  
  Armas
O s decretos de número 

1 1.325 a 11.376 foram pu-
blicados no Diário Oficial da 
União de hoje (2). A maioria 
(41) deles trata da estrutura 
regimental e funcional das 
pastas e das secretarias Geral; 
de Comunicação Social e de 
Relações Institucionais, além 
de transferir cargos em comis-
são e funções de confiança da 
Secretaria Especial de Assun-
tos Estratégicos para o recém-
c riado Ministério da Gestão 
e  da Inovação em Serviços 
P úblicos, que será coman-
d ando pela ex-secretária de 
Orçamento do governo Dilma 
Rousseff, Esther Dweck.

J á com o Decreto n° 
11.366, Lula começa a cum-
prir uma de suas promessas 
d e campanha: reestabelecer 
u ma política de controle de 
armas mais severa que a de 
seu antecessor.

A  medida reduz a quan-
t idade de armas e de mu-

n ições de uso permitido, 
condicionando a autorização 
d e porte à comprovação da 
necessidade. 

Também suspende os re-
gistros para aquisição e trans-
ferência de armas e munições 
de uso restrito por caçadores, 
a tiradores e colecionadores 
( CACs) e a concessão de 
autorizações para abertura de 
novos clubes e escolas de tiro. 

O  decreto presidencial 
também determina que, em 
60 dias, a Polícia Federal (PF) 
r ecadastre todas as armas 
c omercializadas a partir de 
maio de 2019 e que um grupo 
de trabalho seja criado para 
d iscutir uma nova regula-
m entação à Lei nº 10.826, 
q ue estabelece as normas 
para registro, posse e venda 
de armas de fogo e munição.

  
  Meio Ambiente
Os primeiros decretos as-

s inados por Lula também 
incidem sobre as políticas de 
c ombate ao desmatamento 
e m todo o país. O Decreto 
nº 11.368  autoriza o Banco 
Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Bndes) 
a  voltar a captar doações 
f inanceiras destinadas ao 
c hamado Fundo Amazônia 
p ara investimentos não re-
e mbolsáveis em ações de 
prevenção, monitoramento e 
combate ao desmatamento e 
à conservação e uso susten-
t ável do bioma amazônico. 
Financiado pelos governos da 
Noruega e Alemanha, o fundo 
tem, bloqueados, cerca de R$ 
3,3 bilhões.

Já o Decreto n° 11.373 res-
t ituiu a obrigatoriedade da 

União destinar ao Fundo Na-
cional do Meio Ambiente 50% 
dos valores arrecadados com 
a  cobrança de multas am-
bientais. Aprovado no decreto 
original, de julho de 2008, o 
percentual foi reduzido para 
20% em dezembro do mesmo 
ano, tendo sido mantido até 
ontem.

O Fundo Nacional também 
é contemplado pelo Decreto n° 
11.372, que amplia não só a 
participação da sociedade civil 
no colegiado, mas das próprias 
instâncias do governo federal, 
que será representado também 
por indicados pelos institutos 
B rasileiro do Meio Ambien-
t e e dos Recursos Naturais 
R enováveis (Ibama) e Chico 
M endes de Conservação da 
Biodiversidade (Ibama).

  
  Revogações
Lula também revogou ou-

t ros sete atos de Bolsonaro. 
O  ato normativo nº 11.369  
a nula o Decreto n° 10.966, 
que instituiu o Programa de 
A poio ao Desenvolvimento 
da Mineração Artesanal e em 
Pequena Escala e a Comissão 
Interministerial para o Desen-
volvimento da Mineração Ar-
tesanal e em Pequena Escala.

O  Decreto nº 11.370  ex-
t ingue o Decreto nº 10.502, 
que estabeleceu a Política Na-
cional de Educação Especial: 
E quitativa, Inclusiva e com 
Aprendizado ao Longo da Vida. 
De acordo com a nova gestão, 
o  decreto extinto “segregava 
crianças, jovens e adultos com 
deficiência, impedindo o aces-
so à educação inclusiva”.

O Decreto n° 11.371 revoga 
os decretos n° 9.759 e 9.812, 

que redefiniram as diretrizes 
e o funcionamento de colegia-
dos federais.

J á o Decreto n° 11.374 
t orna sem efeito três atos 
n ormativos editados no pe-
núltimo dia do governo Bol-
sonaro. O extinto Decreto n° 
1 1.321 concedia desconto 
d e 50% para as alíquotas 
d o Adicional ao Frete para 
a  Renovação da Marinha 
Mercante.

P ara  anu la r  o s  ou -
t ros dois decretos  11.322  
e  11.323, Lula restabeleceu 
a  redação original das nor-
mas modificadas no final da 
g estão Bolsonaro: o Decreto 
n° 8.426, de 2015, trata dos 
p ercentuais para a Contri-
b uição para os Programas 
d e Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep) 
e  da Contribuição para o 
Financiamento da Segurida-
d e Social (Cofins) cobrados 
dos ganhos não-cumulativos 
aferidos por empresas. 

J á o Decreto n° 10.615, 
de 2021, dispõe sobre o Pro-
g rama de Apoio ao Desen-
v olvimento Tecnológico da 
I ndústria de Semiconduto-
res(Padis), incluindo os crédi-
tos financeiros concedidos às 
empresas participantes.

O  presidente eleito tam-
b ém assinou um despacho 
d eterminando que a Con-
t roladoria-Geral da União 
(CGU)  reavalie, em 30 dias, 
v árias das medidas editadas 
por Bolsonaro, entre elas as 
q ue determinaram segredo 
sobre documentos e informa-
ções relativas ao governo e de 
interesse público.

Lula discursa na posse de domingo
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O pagamento pode ser feito nos canais eletrônicos de qualquer instituição bancária ou mesmo 
por meio de aplicativos, não se restringindo aos conveniados com o Estado

Curitiba - O calendário 
de pagamentos do Impos-
to sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – 
IPVA 2023 inicia em 19 de 
janeiro. Assim como em 
2022, o Estado mantém a 
possibilidade de quitação 
em cinco parcelas, sem 
desconto, ou pagamento 
à vista com 3% de abati-
mento.

Uma das novidades 
para 2023 é que será pos-
sível pagar com cartão 
de crédito, que permite 
parcelar o imposto em até 
12 vezes, com juros. Pelo 
site da Secretaria da Fa-
zenda é possível acessar 
as melhores formas de 
pagamento. Além disso, 
também haverá a opção 
de quitação da Guia de 
Recolhimento com QR-
Code via PIX, mais uma 
facilidade para o contri-
buinte.

O pagamento pode ser 

feito nos canais eletrôni-
cos de qualquer institui-
ção bancária ou mesmo 
por meio de aplicativos, 
não se restringindo aos 

conveniados com o Esta-
do. A alíquota é de 3,5% 
ou 1% do valor do veículo.

A quitação do IPVA é 
um requisito obrigatório 

para emissão do certi-
ficado de licenciamento 
do veículo pelo Detran/
PR. Cabe ao contribuin-
te avaliar as condições 

mais favoráveis para o 
pagamento do imposto 
e, caso opte pelo cartão 
de crédito, deve exigir o 
comprovante de paga-
mento dos débitos fiscais 
recolhidos.

ONLINE
O sistema de pagamen-

to continuará o mesmo, 
de forma online, ou seja, 
os contribuintes não re-
ceberão o boleto em casa, 
nem qualquer outro tipo 
de correspondência. As 
guias são emitidas pelo 
portal da Secretaria da 
Fazenda.

O IPVA é uma das prin-
cipais fontes de arrecada-
ção tributária do Paraná, 
ficando atrás apenas do 
Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços 
de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS). 
O Estado destina 50% do 

valor arrecadado com o 
imposto para o municí-
pio de emplacamento do 
veículo.

Confira o calendário de 
vencimento do IPVA 2023, 
de acordo com o final da 
placa:

Pagamento à vista:
1 e 2 – 19/01/2023
3 e 4 – 20/01/2023
5 e 6 – 23/01/2023
7 e 8 – 24/01/2023
9 e 0 – 25/01/2023

Pagamento
em cinco parcelas:

1 e 2 – 19/01, 16/02, 20/03, 
17/04, 18/05
3 e 4 – 20/01, 17/02, 21/03, 
18/04, 19/05
5 e 6 – 23/01, 22/02, 22/03, 
19/04, 22/05
7 e 8 – 24/01, 23/02, 23/03, 
20/04, 23/05
9 e 0 – 25/01, 24/02, 24/03, 
24/04, 24/05

Golpistas estão agindo em nome da Secretaria Municipal de Saúde
Umuarama - Nem pro-

fissionais da Secretaria de 
Saúde tampouco da Vigilân-
cia Sanitária de Umuarama 
entram em contato com 
empresas para alertar, no-
tificar e muito menos para 
solicitar dados de contas 
bancárias. O alerta é feito 
pelo secretário Herison 
Cleik da Silva Lima, que 
tem recebido dezenas de 
denúncias de que ‘fiscais’ 
estariam aplicando golpes 
por telefone em empresá-
rios locais.

Os alvos são, em sua 
maioria, estabelecimentos 
que vendem comida pelo 
sistema delivery (que re-
cebem pedidos por telefone 
e WhatsApp e realizam 

entregas por meio de mo-
toboys, por exemplo) como 
pizzarias, lanchonetes e 
restaurantes de comida 
chinesa. “Em um dos casos, 
a pizzaria teve o WhatsApp 
raqueado [invadido] e os 
clientes faziam os pedidos 
e pagavam com pix, que, 
claro, ia para a conta dos 
golpistas. O empresário 
registrou boletim de ocor-
rência (BO), que é uma das 
recomendações básicas 
que fazemos”, disse o se-
cretário.

Porém, em outros casos, 
como detalha Herison Lima, 
os golpistas – dizendo ser 
da Secretaria Municipal 
de Saúde – estão ligando 
para as empresas dizendo 

que ‘receberam denúncias 
de que elas não estariam 
fornecendo álcool gel para 
os clientes’. “Os golpistas 
enviam, via WhatsApp, por 
SMS ou até por e-mail, um 
protocolo falso, onde solici-
tam ao empresário que en-
viem ou digitem um possível 
‘código de liberação’. E é 
neste momento que conse-
guem invadir o sistema da 
empresa”, detalha.

A questão no aumento 
no número de casos de 
covid na cidade é também 
utilizada pelos golpistas, 
afirmando que a Secretaria 
de Saúde voltou a exigir 
‘cuidados especiais’ por 
parte dos empresários que 
comercializam alimentos. 

“É evidente que cuidados 
para evitar a transmissão 
do vírus da covid devem ser 
tomados, a todo momento, 
mas é importante que os 
empresários tenham cons-
ciência de que a Secretaria 
de Saúde, a Vigilância ou 
qualquer outro órgão de 
fiscalização da administra-
ção municipal não entra em 
contato por telefone e muito 
menos por WhatsApp: todos 
os processos de fiscaliza-
ção, instrução e notificação, 
quando necessários, são 
feitos com visitas pessoais”, 
garante, acrescentando que 
o ideal é que empresas e em-
presários denunciem fatos 
assim, inclusive buscando 
apoio na 7ª Subdivisão Poli-

cial, registrando BO e, desta 
forma, oferecendo elemen-
tos para que a divisão de 
crimes cibernéticos possa 
tentar identificar e punir os 
criminosos.

Estabelecimentos
em saúde
No final de novembro, 

assim que os casos de 
covid passaram a regis-
trar um aumento fora 
do comum, o prefeito 
Hermes Pimentel publi-
cou o Decreto 367/2022, 
estabelecendo novas 
medidas para a con-
tenção da circulação do 
coronavírus, incluindo 
a volta do uso da más-
cara facial, porém, a 

determinação aplica-se 
apenas a estabeleci-
mentos de saúde.

A recomendação obriga 
o uso desse equipamento 
de proteção em unidades de 
saúde, farmácias, clínicas, 
laboratórios ou no Pronto 
Atendimento (PA). “São 
lugares de grande aglome-
ração pública, muitas vezes 
a pessoa já chega tossindo, 
espirrando, com coriza, 
que podem ser sintomas 
de covid, e mesmo assim se 
recusam a usar máscara, 
então por isso é correto 
que os profissionais cum-
pram o que diz o decreto e 
exijam que esse paciente se 
proteja e proteja as outras 
pessoas”, comentou.

FGTS poderá ser usado para quitar 
até seis prestações da casa própria

O mutuário inadim-
plente com a casa própria 
poderá usar o Fundo de 
Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS) para negociar 
o pagamento de até seis 
prestações em atraso, em 
vez das 12 em vigor até ago-
ra. A medida foi autorizada 
pelo Conselho Curador do 
FGTS no último dia 13.

Apesar da diminuição 
do prazo de carência, o 
mutuário ainda está em 
vantagem. Caso não tives-
se aprovado a medida, o 
intervalo cairia para até 
três meses, como ocorre 
tradicionalmente.

Em abril do ano pas-
sado, o Conselho Curador 
aumentou, de três meses 
para 12 meses, o limite de 
uso do saldo do fundo para 
quitar parcelas em atraso. 
A medida vigorou até o fim 
do ano passado.

O uso do FGTS para re-
duzir o valor de prestações 
futuras ou abater atrasos 
inferiores a 90 dias existe 
há bastante tempo, mas a 
destinação dos recursos 
para pagar mais de três 
parcelas atrasadas, até 
abril do ano passado, exigia 
autorização da Justiça.

De acordo com o Conse-
lho Curador, cerca de 80 mil 
mutuários de financiamen-
tos habitacionais têm mais 
de três parcelas em atraso 
e são considerados casos 
de inadimplência grave. 
Desse total, 50% têm conta 
vinculada ao FGTS.

Procedimentos
O trabalhador interessa-

do em quitar parcelas não 

pagas deve procurar o ban-
co onde fez o financiamento 
habitacional. O mutuário 
assinará um documento de 
Autorização de Movimen-
tação da Conta Vinculada 
do FGTS para poder abater 
até 80% de cada prestação, 
limitado a seis parcelas 
atrasadas.

O mecanismo só vale para 
imóveis avaliados em até R$ 
1,5 milhão e haverá restri-
ções. Quem usou o saldo de 
alguma conta do FGTS para 
diminuir o saldo devedor e o 
número de prestações não 
poderá usar o fundo para 
quitar prestações não pagas 
antes do fim desse intervalo. 
O prazo é estabelecido com 
base na data da última amor-
tização ou liquidação.

Segundo o Manual do 
FGTS, os critérios para fazer 
o saque são os mesmos dos 
trabalhadores que usam 
o dinheiro do fundo para 
comprar ou construir a casa 
própria. O trabalhador de-
verá ter contribuído para o 
FGTS por, pelo menos, três 
anos, em períodos consecu-
tivos ou não, não poderá ter 
outro imóvel no município ou 
região metropolitana onde 
trabalha ou mora e não po-
derá ter outro financiamento 
ativo no Sistema Financeiro 
de Habitação.

Na reunião de dezem-
bro, o Conselho Curador 
não alterou as demais re-
gras de uso do FGTS para a 
compra da casa própria. As 
condições para liquidação, 
amortização ou adianta-
mento de parte das parce-
las adimplentes continuam 
em vigor.

Confira as Novas regras do Pix
que estão valendo desde ontem 

 IPARANÁ

Primeira parcela do IPVA 2023 vence em 
janeiro. Confira as opções de pagamento

Sistema de transferên-
cias instantâneas em vigor 
desde novembro de 2020, 
o Pix entra em 2023 com 
novas regras. Desde ontem, 
o limite individual por tran-
sação deixa de existir, o ho-
rário noturno passará a ser 
personalizado e os valores 
das modalidades Pix Saque 
e Pix Troco aumentarão.

As mudanças haviam 
sido anunciadas pelo Ban-
co Central (BC) no início 
de dezembro. Segundo a 
autoridade monetária, as 
novas regras oferecerão 
mais segurança e flexi-
bilidade ao mecanismo 
de pagamento, que bateu 
recorde de 104,1 milhões 
de transações por dia com 
o pagamento da segunda 
parcela do décimo terceiro, 
em 20 de dezembro.

Segundo o BC, a sugestão 
para abolir o limite por ope-
ração foi feita em setembro 
pelo Fórum Pix, grupo de tra-
balho coordenado pelo órgão 
e secretariado pela Federação 
Brasileira de Bancos (Febra-
ban), que reúne as instituições 
participantes do Pix. Segundo 
o grupo, o valor máximo por 
transação era pouco efetivo 
porque o usuário pode fazer 
diversas operações pelo valor 
do limite, desde que respeite a 
quantia fixada para o período 
diurno ou noturno.

Confira as mudanças
Fim do limite
por transação
• A partir de hoje, o Pix 

deixa de ter um limite indivi-
dual por transação, passan-
do a valer apenas os limites 
diários por período (diurno 
ou noturno). Dessa forma, o 
cliente poderá transferir de 
uma vez todo o limite do pe-
ríodo ou fazê-lo em diversas 
vezes. As regras para o clien-
te personalizar os limites do 
Pix não mudaram. As insti-
tuições financeiras terão de 
24 a 48 horas para acatar a 
ampliação dos limites e deve-
rão aceitar imediatamente os 
pedidos de redução.

Flexibilização do
 limite noturno
•Até agora, o período 

noturno, em que os limites 
de transferência são mais 
baixos, começavam às 20h e 
iam até as 6h do dia seguin-
te. Com a mudança, o cor-
rentista pode escolher se o 
período noturno começará 
às 22h, terminando às 6h.

Pix Saque e Troco  

•Aumento dos valores dis-
poníveis nas modalidades. 
Até agora, era possível 
sacar ou receber como tro-
co R$ 500 via Pix durante 
o dia e R$ 100 à noite. As 
quantias passaram para R$ 
3 mil no período diurno e R$ 
1 mil no período noturno.

Transferênciasa
empresas
•BC retirou limite para 

transferências a contas 
de pessoas jurídicas pelo 

Pix. Caberá a cada insti-
tuição financeira deter-
minar o valor máximo.

Compras
•Os limites das ope-

rações Pix com finali-
dade de compra passa-
rão a ser iguais aos da 
Transferência Eletrônica 
Disponível (TED). Antes, 
eram atrelados aos limi-
tes dos cartões de débito.

Aposentadorias
e pensões
•Tesouro Nacional po-

derá pagar aposentado-
rias, pensões e salários ao 
funcionalismo por meio de 
conta-salário associada ao 
Pix. Até agora, o PagTesou-
ro, sistema da Secretaria 
do Tesouro Nacional que 
permite pagamentos pelo 
Pix, estava disponível ape-
nas para receber taxas e 
multas, substituindo a Guia 
de Recolhimento à União 
(GRU).

Correspondentes
bancários

•O BC facilitará o rece-
bimento de recursos por 
correspondentes bancá-
rios por meio do Pix. Cada 
correspondente bancário 
poderá ter uma conta em 
seu nome para movimen-
tação de valores relativos 
à prestação de serviços, 
desde que usada apenas 
para receber recursos. 
Todas essas regras va-
lem a partir de hoje (2). 
Na instrução normativa 
editada em dezembro, 
o BC estabeleceu que, a 
partir de 3 de julho de 
2023, as instituições finan-
ceiras estarão obrigadas 
a oferecer, no aplicativo 
associado ao Pix, uma fun-
cionalidade para o cliente 
gerir os limites e persona-
lizar o início do horário 
noturno. A maioria das 
instituições já oferece o 
recurso aos usuários, de 
forma facultativa.
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 IECONOMIA 

Câmara de Cruzeiro do Oeste  anuncia 
devolução de R$ 861 mil à Prefeitura 

Prefeita Helena Bertoco agradece vereadores e deseja feliz 2023 para todos

Ex-presidente da Câmara, Rosy Anne, cumprimenta a prefeita Helena durante a devolução 
do dinheiro 

Novo presidente da Casa, Cleverson Chagas, destaca a união do Legislativo e a 
parceria com o Executiva para votar tudo o que ajuda o município 

Ex-prefeito de Pérola, Darlan Scalco continua na chefia de 
gabinete

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior ofi-
cializou nesta segunda-
feira (2) mais cinco nomes 
que vão compor a equipe 
de governo durante o se-
gundo mandato, que vai até 
5 de janeiro de 2027. Com 
isso, 18 nomes já foram 
confirmados.

Todos os escolhidos já 
trabalham no Governo do 
Paraná. O secretário da 
Fazenda, Renê Garcia, o 
controlador-geral do Es-
tado, Raul Siqueira, e o 
chefe de Gabinete, Darlan 
Scalco, permanecem em 
seus respectivos cargos. 
Na recém-criada Secre-
taria da Desenvolvimento 
Social e Família, assume 
Rogério Carboni, ex-secre-
tário de Justiça, Família e 
Trabalho, enquanto Aldo 
Bona comandará a pasta 
da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior. Ele res-
pondia pela mesma área na 
primeira gestão, mas como 
superintendente.

CHEFIA DE GABINETE
Darlan Scalco assumiu 

a chefia de Gabinete no iní-
cio de 2022 e permanecerá 
no cargo. Ele foi prefeito de 
Pérola, na região Noroeste 
do Estado, onde exerceu 
dois mandatos, e atual-
mente tem base em Umua-
rama. Também presidiu a 
Associação dos Municípios 
do Paraná (AMP) e a As-
sociação dos Municípios 
Entre Rios (Amerios), além 
de ter trabalhado na Casa 

Civil como Superintenden-
te Geral de Articulação 
Regional.

Ele é formado em Ciên-
cias Contábeis pela Unipar 
e, antes de ingressar na 
vida pública, trabalhou por 
12 anos em cooperativas 
(Cocamar e Sicredi), sem-
pre na região Noroeste, e 
foi diretor Financeiro e de 
Logística em uma empresa 
no ramo de exportação de 
café em Londrina. Como 
gestor público, já recebeu 
o Prêmio Gestor Público 
do Paraná em seis oportu-
nidades. 

Ele permanecerá no 
cargo que é responsável 
por programar, organi-
zar e coordenar as ativi-
dades do Gabinete, além 
de prestar assistência ao 
governador no desempe-
nho de suas atribuições 
e no atendimento de seus 
compromissos constitucio-
nais. Também compete ao 
chefe de gabinete elaborar 
agendas de trabalho, desig-
nar os responsáveis pela 
coordenação das unidades 
técnicas e representar o 
governador quando neces-
sário. 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E FAMÍLIA – A 
nova pasta é um desmem-
bramento da Secretaria de 
Justiça, Família e Trabalho 
e vai cuidar dos programas 
Cartão Comida Boa e Nos-
sa Gente, dos Centros de 
Referência de Assistência 
Social (CRAS), do contato 

com os municípios para a 
defesa dos direitos básicos 
e da consolidação do Siste-
ma Único da Assistência 
Social (SUAS) no Paraná. 

A pasta será comanda-
da pelo advogado Rogério 
Carboni, que terá o desafio 
de fortalecer a Política Pú-
blica de Assistência Social 
e consolidar a promoção da 
proteção social especial às 
famílias e indivíduos que se 
encontram em situação de 
risco pessoal e social, por 
ocorrência de abandono, 
maus tratos físicos ou psí-
quicos, abuso sexual, uso 
de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas 
socioeducativas, situação 

de rua e situação de traba-
lho infantil.

CIÊNCIA, T   ECNO-
LOGIA E ENSINO SUPE-
RIOR

Elevada ao nível de 
Secretaria, a pasta terá 
funções similares à Su-
perintendência Geral de 
Ciência, Tecnologia e En-
sino Superior, que já era 
chefiada pelo futuro secre-
tário, o professor doutor 
em Filosofia Aldo Bona. 
Autor de livros e artigos 
científicos, ele foi reitor 
da Unicentro, presidiu a 
Associação Paranaense 
das Instituições de Ensi-
no Superior Público e a 

Associação Brasileira dos 
Reitores das Universida-
des Estaduais e Munici-
pais, além de ser membro 
do Conselho de Governo 
do Instituto Internacional 
para a Educação Superior 
na América Latina e Cari-
be, vinculado à Unesco. 

CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO

No cargo desde o come-
ço da primeira gestão, o ad-
vogado e controlador-geral 
do Estado, Raul Siqueira, 
assessora diretamente 
o governador no plane-
jamento, coordenação e 
implementação de meca-
nismos e diretrizes de pre-
venção à corrupção e dos 
sistemas de controle no 
Poder Executivo Estadual. 
Na CGE, estão abarcadas 
os sistemas de Ouvidoria, 
Controle Interno, Trans-
parência e Controle Social, 
Corregedoria e Integridade 
e Compliance.

FAZENDA
Doutor em Economia e 

dono de uma ampla car-
reira corporativa e aca-
dêmica, o carioca Renê 
Garcia continuará a ser 
o secretário da Fazenda 
do Paraná. Ele é doutor e 
mestre em Economia pela 
Fundação Getúlio Vargas 
(EPGE/FGV), bacharel em 
Administração de Empre-
sas pela EBAPE/FGV, e ba-
charel em Economia pela 
Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro (UERJ), 
com especialização em 
Mercado de Capitais e 
Estratégias Operacionais 
em Derivativos pelo IN-
SEAD de Fontainebleau, 
na França.

Confira os nomes já 
confirmados do novo 
secretariado do Paraná:

Casa Civil: João Carlos 
Ortega

Desenvolvimento Social 
e Família: Rogério Carboni

Administração e Pre-
vidência: Elisandro Pires 
Frigo

Agricultura e Abasteci-
mento: Norberto Ortigara

Casa Militar: Sérgio 
Vieira Benício

Cidades: Eduardo Pi-
mentel

Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior: Aldo 
Bona

Cultura: Luciana Casa-
grande Pereira

Educação: Roni Miranda
Esporte: Helio Wirbiski
Fazenda: Renê Garcia 
Indústria, Comércio e 

Serviços: Ricardo Barros
Inovação, Moderniza-

ção e Transformação Digi-
tal: Marcelo Rangel

Planejamento: Guto Silva
Saúde: Beto Preto
Segurança Pública: 

Hudson Leôncio Teixeira
Controladoria-Geral do 

Estado: Raul Siqueira
Procuradoria-Geral do 

Estado: Leticia Ferreira 
da Silva 

Cruzeiro do Oeste -  
A Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste fez 
mais uma devolução or-
çamentária expressiva 
ao Executivo Municipal.

Na noite do réveillon 
organizada pela Pre-
feitura Municipal, com 
apoio da Câmara, a ve-
readora Rosy Anne Al-
modovas, acompanhada 
dos demais vereadores 
Cleverson Chagas, Mar-
cos Toth, Pedro Francis-
co e Priscila Teixeira, 
procedeu à devolução 
orçamentária de eco-
nomias fe i tas  pelo 
Legislativo Municipal 
no valor de 861.629,04 
(oitocentos e sessenta 
e um mil, seiscentos e 
vinte nove reais e qua-
tro centavos). 

A então presidente 
da Câmara Rosy Anne 
agradeceu o apoio de 
todos e destacou alguns 
pontos da sua presidên-
cia nos últimos 2 anos,  

como por exemplo ter 
sido a Primeira Câmara 
onde a Mesa Diretiva foi 
composta apenas por 
mulheres, bem como 
a reforma da sede da 
Câmara que está em 
fase de conclusão. 

Rosy Anne se des-
tacou nos últimos dois 
anos fazendo um ótimo 
trabalho junto aos de-
mais vereadores, ser-
vidores e assessores o 
que resultou neste mon-
tante que irá ajudar nas 
contas municipais. 

Rosy Anne disse que 
“a devolução foi possí-
vel graças a economia 
e a gestão responsável 
da mesa diretiva  bem 
como a colaboração de 
todos os integrantes do 
Legislativo  para o uso 
consciente do dinheiro 
público” 

Vale ainda ressaltar 
que o valor que será 
gasto na obra já está 
em conta e não influen-

ciará no orçamento de 
2023. 

O novo presidente 
eleito e que já tomou 
posse, Cleverson Cha-

gas, também discursou, 
agradeceu e falou em 
união de todos do Legis-
lativo e Executivo para 
os próximos anos. 

A prefeita Helena 
Bertoco agradeceu o 
empenho e o compro-
metimento do Legisla-
tivo e declarou paz e 

união para 2023. 
A Câmara e a Prefei-

tura desejam um feliz 
2023 a toda população 
de Cruzeiro do Oeste.

Darlan Scalco vai continuar na Chefia de Gabinete do governador do PR
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PRESIDENTE EMPOSSADO
Após a fala do prefeito, Clebão dos Pneus 

fez seu primeiro pronunciamento oficial como 
Presidente da Câmara Municipal de Umuarama. 
Suas palavras se iniciaram com uma frase do 

poeta italiano Cesare Pavese: A política é a arte do 
possível. “Hoje estou realizando esse sonho, pois 
acreditei ser possível. Aproveito para incentivar ao 
público presente que acredite nos sonhos. Esse é o 
primeiro passo para a jornada do sucesso”. 

O presidente empossado afirmou acreditar que 
o sucesso não é um fim em si mesmo, pois se trata 
de uma grande jornada. “Portanto, hoje iniciamos 
uma grande jornada e, nos próximos dois anos, vou 
precisar mais do que nunca da direção de Deus, da 
minha família, dos meus amigos, da minha comu-
nidade. Por isso conto com as orações e apoio de 
todos.” 

Ele também fez questão de agradecer ao voto 
de confiança recebido pelos vereadores Cris das 
Frutas, Fernando Galmassi, Newton Soares, Ronal-
do Cardoso, Pé Duro e Sorrisal. “Essa presidência 
precisará muito de vocês. Juntos, vamos tomar 
providências necessárias à regularidade dos tra-
balhos legislativos”. 

Aos demais vereadores foi enfatizado que ‘a 
Câmara não é nossa. Ela é do povo, e pelo povo e 
para o povo devemos trabalhar. Também conto com 
o apoio de vocês’. 

Clebão também defendeu a autonomia do Poder 
Legislativo, porém, conclamou o diálogo em prol 
da harmonia entre os poderes. “No que depender 
do Clebão dos Pneus, vou continuar trabalhando 
em favor das políticas públicas, para o combate da 
fome, melhoria na educação, nos esportes, na saúde 
e no desenvolvimento social. Nesse ano de 2023, 
desejo a todos um feliz ano novo e muito sucesso. 
Um grande abraço e Deus nos Abençoe”. Com essas 
palavras o presidente concluiu sua explanação e 
também encerrou oficialmente a sessão de posse.

Nova Mesa Diretora toma posse com objetivo
de sequenciar trabalhos e a unir forças 

 IUMUARAMA 

Umuarama - O primeiro 
dia de 2023 começou com 
mudanças na estrutura 
administrativa da Câmara 
Municipal de Umuarama. 
Foram empossados ao final 
da manhã do dia 01/01, os 
membros que compõem a 
Mesa Diretora no biênio 
2023/2024. O vereador Cle-
bão dos Pneus (PP) assumiu 
a presidência, enquanto a 
vice-presidência é ocupada 
pelo vereador Sorrisal Ami-
go do Povo (PP). A primeira 
secretaria está a cargo do 
presidente do primeiro biê-
nio da legislatura, vereador 
Fernando Galmassi (PSC). 
Cris das Frutas (PSD), que 
até dia 31/12/2022 esteve 
como vice-presidente, é 
agora a segunda secretaria.

A solenidade de posse 
foi acompanhada por auto-
ridades, dentre as quais o 
Prefeito Hermes Pimentel 
e a primeira-dama Rozileni 
Moreira Alves Pimentel da 
Silva, assim como a esposa 
do novo presidente da Câ-
mara, a funcionária pública 
Ediane Monica dos Santos 
Nogueira. Dentre outros 
presentes, a Secretária Mu-
nicipal de Habitação - Edna 
Justino e a Diretora de 
Gabinete da Prefeitura de 
Umuarama – Jaqueline da 
Silva. O presidente do Grupo 
Ilustrado de Comunicação, 
Ilídio Coelho Sobrinho tam-
bém acompanhou o evento. 

O até então presidente, 
Fernando Galmassi não 
pôde comparecer à sessão, 
e, desta forma, Cris das 
Frutas assumiu a presi-
dência, conduzindo assim 
a transmissão de cargo. 
Antes do protocolo oficial 
de posse, ela discursou 
emocionada e destacou a 
satisfação e gratidão por 
ter podido estar vice-pre-
sidente nos últimos dois 
anos, o que lhe favoreceu o 
entendimento mais amplo 
do processo legislativo. Re-
cordou os desafios destes 
dois primeiros anos, como 
a Pandemia do Covid 19 e 
os processos administrati-

Vereador Clebão toma posse na presidência da Câmara de Umuarama 

Prefeito Hermes Pimentel prestigiou a posse e destacou a importância 
da parceria Executivo e Legislativo 

vos que culminaram com a 
cassação do prefeito Celso 
Pozzobom. Cris também 
agradeceu aos colegas da 
Mesa findada, enaltecendo 
votos de sucesso ao novo 
presidente e demais inte-
grantes. 

Após seu discurso, Cris 
das Frutas conduziu a lei-
tura do termo de compro-
misso de posse, voltado 
primeiramente ao presi-
dente empossado, Cleber 
Marcos Nogueira – Clebão 
dos Pneus. Uma vez em-
possado, Clebão assumiu 
em definitivo a presidên-
cia, trocando de assento 
com Cris das Frutas. A 

partir de então, passou 
a conduzir os trabalhos, 
ocasião em que estendeu o 
compromisso de posse aos 
demais membros da mesa, 
os quais se compromete-
ram com as determinações 
constitucionais dos cargos 
recém-ocupados. 

Com a nova mesa com-
posta, Clebão dos Pneus 
concedeu a palavra ao 
vereador Sorrisal Amigo 
do Povo, que discursou na 
condição de vice-presidente. 
“Hoje tenho uma visão total-
mente diferente da política. 
Eu acreditava que política 
se fazia sozinho e hoje en-
tendo que não há como ser 

um político isolado. Convido 
a população para acom-
panhar mais as sessões. 
Antes, eu ferroava bastante 
essa Casa Legislativa, mas 
aprendi com meu próprio 
erro”, pontuou o vice-presi-
dente, que também desejou 
sucesso ao novo presidente 
e demais membros da Mesa 
Diretiva. 

Após a fala de Sorrisal, o 
presidente Clebão concedeu 
palavra ao Prefeito Hermes 
Pimentel que, em seu pro-
nunciamento, destacou a 
importância do trabalho do 
Legislativo no bom desem-
penho do Poder Executivo, 
dinâmica esta que deve 

continuar nos próximos 
dois anos. 

O Chefe do Executivo 
elencou os desafios da ges-
tão pública para os pró-
ximos dois anos, levando 
em contra o crescimento 
acelerado de Umuarama. 
Reforçou que precisará da 
Câmara para novos projetos 
e em ações inconclusas, 
como o Centro de Eventos, 
que há mais de 12 anos 
está em obras e precisa ser 
entregue já em 2023.  Dentre 
outros desafios, estão as 
duplicações nos acessos à 
cidade. 

Ainda em se tratando 
de pavimentação, Pimentel 

anunciou a aquisição de 
um caminhão usina para 
realização de recuperação 
de vias públicas, o qual le-
vará o nome de Caminho da 
Sua Casa. “Com esse cami-
nhão teremos uma grande 
economia na recuperação 
do asfalto de Umuarama, 
que de R$ 20,00 o m2, 
passaremos a investir R$ 
6,00. A possibilidade de 
recapearmos a cidade nos 
próximos dois anos é muito 
grande”, disse o prefeito, 
que, posteriormente, pa-
rabenizou o Presidente 
Clebão, desejando sucesso 
a ele e demais membros na 
nova jornada. 

 

Diretor do Ilustrado e da Ilustrada FM, Ilídio Coelho Sobrinho, esteve na posse ao lado do 
prefeito Hermes Pimentel, o vereador Newton Soares, a vereadora Cris das Frutas, o novo 
presidente Clebão e o vereador Sorrisal. 

O presidente Clebão com familiares, a mãe Conceição de Lurdes Nogueira, a sogra Maria 
Antônia de Almeida, a filha Ana Beatriz, a esposa Ediane Mônica Nogueira, Clebão, a filha Ana 
Laura, a cunhada Vera e o cunhado Eduardo Santos. 

O assessor jurídico da Câmara e ex-vereador Diemerson Castilho com o diretor do Ilustrado e da 
Ilustrada FM, Ilídio Coelho Sobrinho, a vereadora Cris das Frutas, os vereadores Clebão e Sorrisal. 

Presidente Clebão e o prefeito Pimentel com o vereador Pé Duro, vereadora Cris das Frutas, 
vereadores Newton Soares e Sorrisal 
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SAIBA PARA ONDE VÃO OS 
NOVOS DELEGADOS: 

Os novos delegados designados para a 7ª SDP 
são: Leonardo Rodrigues Martinez (operacional da 
7ª SDP); Maria Júlia Gonçalves (plantonista – sede); 
Janaína Mariana Garcia (14ª Delegacia Regional 
de Goioerê); Kelly Cristina Rocha Azarias Brasil 
(Delegacia de Icaraíma); Felipe Gonçalves Martins 
(15ª Delegacia Regional de Iporã); Emmanuel Lucas 
Soares de Moura (Delegacia de Pérola) e Karoline 
Amanda Barros Bischoff (17ª Delegacia Regional 
de Cruzeiro do Oeste). 

7ª SDP recebe reforço de delegados e investigadores 
e terá mudanças na Central de Flagrantes

 ISEGURANÇA PÚBLICA

A 7ª Sub-Divisão Policial 
(SDP) de Umuarama rece-
beu nesta segunda-feira (02) 
um reforço com sete novos 
delegados e cinco investi-
gadores.

Deste total, um assume 
como delegado operacional 
e outra como plantonista, 
na sede e os demais foram 
designados para as comar-
cas de Cruzeiro do Oeste, 
Goioerê, Pérola, Icaraíma 
e Iporã. Com isso, todas as 
delegacias abrangidas pela 
7ª SDP passam a contar com 
delegados, solucionando um 
deficit existente até então. 
Já os investigadores foram 
designados para Cruzeiro 
do Oeste (2), Alto Piquiri (2) 
e Goioerê (1).

Reforço
Com isso, Umuarama 

passa a contar com qua-
tro delegados, atendendo 
uma demanda antiga da 
cidade, que estava há anos 
com apenas dois. Gabriel 
Menezes, continua como 
delegado-chefe; Adaílton 
Ribeiro Júnior, já atua como 
adjunto e ocupam os cargos 
desde agosto de 2022. O 
reforço será com Leonardo 
Rodrigues Martinez, que vai 
atuar como operacional e 
Maria Júlia Gonçalves, que 
será plantonista.

Operacional
Leonardo Martinez é na-

tural de Cruzeiro do Oeste, 
onde atuou por quase nove 
anos como policial militar. 
Conhece bem a região e disse 
que espera conseguir um 

bom trabalho. Como delega-
do operacional, ele vai atuar 
diretamente na condução 
das investigações dos crimes 
ocorridos em Umuarama. 
Até o fim de 2022, o cargo era 
acumulado na prática pelo 
delegado-chefe.

Plantonista
Maria Júlia é natural do 

estado de São Paulo, mas 
viveu os últimos 12 anos em 
Minas Gerais, onde atuou 
como procuradora jurídica 
municipal. Ao Paraná chega 
para assumir uma grande 
responsabilidade, como de-
legada plantonista. Ela vai 
atuar exclusivamente na 
Central de Flagrantes, que 
também muda a forma de 
funcionamento a partir do 
próximo dia 23 de janeiro.

Flagrantes
Atualmente a Central de 

Flagrantes responde pelas 
SDP de Umuarama e Cianor-
te. Com a mudança, a área 
muda, sendo Umuarama, 

Paranavaí e a cidade de 
Cianorte. A expectativa é 
que com a mudança, 75% 
do volume de flagrantes 
atendidos ficam a cargo de 
delegados plantonistas, que 
vão atuar nas três cidades, 
respectivamente, em regime 
de rodízio. Os demais delega-
dos devem ficar com 25% da 
demanda, o que representa 
uma folga nas escalas.

“Atualmente todos os 
delegados dão plantão na 
Central de Flagrantes. Com 
a mudança, vão continuar, 
mas com uma periodicidade 
maior”, explicou o delegado-
chefe da 7ª SDP, Gabriel Me-
nezes. Hoje, após o plantão 
de 24 horas, o profissional 
precisa dar o expediente na 
comarca em que está desig-
nado, normalmente.

A alteração vai permitir 
que delegados das comarcas 
tenham mais disponibilidade 
de tempo para conduzir as 
investigações e também 
respeito ao descanso legal 
entre um plantão e outro. 

O que é a Central 
de Flagrantes

A Central de Flagrantes funciona concentrando todos os flagrantes de 
crimes ocorridos dentro de uma determinada área de abrangência. 

Atualmente, a de Umuarama engloba também a SDP de Cianorte. A partir 
de 23 de janeiro, será ampliada para incluir a SDP de Paranavaí e apenas 
a cidade de Cianorte. Os demais municípios abrangidos pela 21ª SDP de 
Cianorte, ficarão a cargo de outra central. Também passam a contar com 
três delegados exclusivos, sendo que cada um está designado em uma das 
sedes das subdivisões.

A vantagem da Central de Flagrantes é que todos os casos devem obrigato-
riamente serem atendidos por um delegado, que deve estar presente durante 
os interrogatórios, o que ocorre de forma online. Com isso, quando uma pes-
soa é presa em flagrante delito em fora o horário comercial em Xambrê, por 
exemplo, ela é conduzida para Umuarama, onde é formalizado o flagrante.

A desvantagem é que o deslocamento dos policiais militares dos destaca-
mentos, muitas vezes faz com que as localidades ficam desguarnecidas de 
segurança pelo tempo que durar a formalização do flagrante.

Mais um acidente de 
trânsito foi registrado 
na rodovia PR-489, en-
tre Umuarama e Xambrê, 
próximo ao km 10. O local 
conta com uma curva acen-
tuada e na manhã desta 
segunda-feira (2) o Corpo 
de Bombeiros atendeu a 
colisão de um Corsa Se-
dan e um Renault Scenic. 
Três vítimas foram enca-
minhadas para hospitais de 
Umuarama, sendo que duas 
estavam em estado grave.

No momento da colisão 
chovia forte e conforme 

Batida frontal deixa três feridos na
PR-489, entre Umuarama e Xambrê

informações apuradas no 
local, os ocupantes do au-
tomóvel Corsa Sedan, pai 
(57 anos) e filho (34 anos), 
estavam regressando de 
Naviraí – MS para Água 
Boa e o homem (36 anos) do 
Renault Scenic – morador 
de Xambrê – estava vindo 
de Umuarama, aonde foi 
levar um radiador para ser 
consertado.

O acidente foi próximo 
ao km 10 da rodovia, local 
onde já ocorreram vários 
acidentes devido a periculo-
sidade da pista. O morador 

de Xambrê é caminhoneiro, 
tem uma filha de 2 anos 
e foi encaminhado para o 
hospital em estado grave. 
O condutor do Corsa Sedan 
também foi encaminhando 
em estado grave.

O socorro às vítimas 
também contou com apoio 
do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu). 
A Polícia Rodoviária Es-
tadual (PRE) do posto de 
Cruzeiro do Oeste esteve no 
local colhendo informações 
para apurar as causas do 
acidente.

Homem é preso 
após invadir casa 
e tentar estuprar 
vizinha em 
Umuarama

Uma ocorrência de 
tentativa de estupro foi 
registrada na manhã des-
te domingo (1º) em um 
condomínio na avenida 
Vitória, em Umuarama, 
noroeste do Paraná. As 
informações são da Polí-
cia Militar.

De acordo com a PM, 
as equipes policiais foram 
acionadas para atender 
uma situação onde um 
homem, de 26 anos, havia 
sido contido por mora-
dores de um condomínio 
na avenida Vitória, após 
tentar abusar sexual-
mente de uma mulher de 
35 anos.

No local, o fato foi 
constato pelos militares. 
A PM informou por meio 
de nota que o suspeito, 
também é morador do 
condomínio e teria que-
brado a porta do bloco 
onde mora a vítima e 
tentado entrar no imóvel, 
porém não teve êxito.

Posteriormente, o sus-
peito abriu a janela da 
sala, pulou para o interior 
do imóvel, foi até o quar-
to da vítima que estava 
dormindo e começou bei-
já-la e passar a mão em 
seu corpo. Ao perceber a 
movimentação, a vítima 
acordou assustada, mo-
mento em que gritou por 
socorro, segundo a PM.

Vizinhos da vítima 
foram até o local e con-
tiveram o suspeito até a 
chegada das equipes da 
Polícia Militar. Diante da 
situação, as partes foram 
levadas à 7ª Subdivisão 
Policial (SDP) para escla-
recimentos.

Duas pessoas mor-
reram e nove ficaram 
feridas após uma colisão 
frontal envolvendo dois 
carros na PR-182, na 
região de Loanda, no 
noroeste do Paraná, na 
tarde deste domingo (1º), 
por volta das 17h. Os 
mortos são uma menina 
de 10 anos e um rapaz de 
24 anos. As informações 
são da Polícia Rodoviária 
Estadual (PRE). 

De acordo com a PRE, 
a batida foi entre um Che-
vrolet Vectra com placas 
de Paraíso do Norte (PR) 
e um Volkswagen Golf 
com placas de Umuara-
ma (PR). Ainda confor-
me a PRE, cada veículo 
era ocupado por cinco 
pessoas, totalizando um 
saldo de 10 envolvidos.  

As informações apu-
radas pela PRE no local 
e repassadas posterior-
mente à imprensa por 
meio de nota mostram 
que o Vectra trafegava 
pela rodovia sentido a 
Loanda, quando ao atin-

gir o Km 48+150 metros 
da via, colidiu frontal-
mente contra o Golf, que 
transitava no sentido 
contrário.  

Com o impacto, uma 
menina de 10 anos, pas-
sageira do Golf, não re-
sistiu aos ferimentos e 
morreu ainda no local. 
Já a segunda morte, a do 
jovem de 24 anos, ocor-
reu após ele dar entrada 
no hospital. Os corpos 
foram recolhidos e en-
caminhados ao Instituto 
Médico Legal (IML) de 
Paranavaí.  

Além das duas mor-
tes, o Samu Noroeste 
informou que quatro pes-
soas sofreram ferimentos 
graves e quatro tiveram 
ferimentos moderados. 
O socorro às vítimas foi 
realizado por equipes do 
Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência 
(Samu), que contaram 
com apoio aéreo, da De-
fesa Civil, Polícia Rodo-
viária Estadual e Frota 
Municipal.

Duas pessoas morrem e outras
oito ficam feridas após batida
envolvendo veículo de Umuarama
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 Após assumir novo mandato, Ratinho Júnior
reforça meta de manter Paraná como referência

 IGOVERNADOR

PAVIMENTAR
Ele também citou um programa que será 

lançado em 2023 para pavimentar 100% da área 
urbana dos municípios com menos de 20 mil 
habitantes até 2025. O investimento estimado 

para um projeto como esse é de R$ 3 bilhões. Na 
primeira etapa, serão contemplados os municípios 
com população de até 5 mil habitantes, totalizando 
98. Depois, a meta é em 2024 finalizar as obras 
nas cidades com até 10 mil habitantes e dar início 
nos municípios com até 20 mil, para concluí-las em 
2025. Ao todo, 308 municípios serão beneficiados 
diretamente.

Curitiba - Logo após 
ser empossado para o seu 
segundo mandato à frente 
do Governo do Paraná 
neste domingo (1º), o go-
vernador Carlos Massa 
Ratinho Junior concedeu a 
sua primeira entrevista co-
letiva à imprensa.  Em suas 
respostas, ele enfatizou 
o compromisso com uma 
gestão de continuidade, 
com foco na melhoria de 
resultados econômicos 
e indicadores sociais, e 
demonstrou otimismo com 
as perspectivas para os 
próximos anos.

“Ao longo do nosso pri-
meiro mandato consegui-
mos alcançar realizações 
históricas. O Paraná che-
gou ao posto de quarta 
maior economia do País, 
passando o Rio Grande do 
Sul, passamos de sétima 
para a melhor educação 
do Brasil, temos o maior 
programa habitacional do 
País e fomos reconhecidos 
como o Estado mais sus-
tentável e uma referência 
em sustentabilidade pela 
OCDE (Organização para 
a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico). 
Temos muito a comemorar 
e a fazer para manter 
esse crescimento”, disse 

Ratinho Junior.
“Claro que é sempre 

necessário avançar, por 
isso a partir de agora é o 
momento de planejarmos 
o Paraná do futuro, estru-
turando o Estado para os 
próximos 10 a 20 anos para 
que ele possa acompanhar 
o crescimento econômico e 
social”, continuou o gover-
nador.

Ratinho enfatizou o compromisso com uma gestão de continuidade, com foco na melhoria 
de resultados econômicos e indicadores sociais

DESAFIOS
Ratinho Junior também 

lembrou os principais de-
safios enfrentados nos pri-
meiros quatro anos e que 
impuseram dificuldades ex-
tras, como a crise sanitária 
da Covid-19, uma das mais 
graves estiagens da histó-
ria e o cenário econômico 
adverso em nível mundial.

“Foi um período muito 

difícil, com uma pandemia 
severa que nenhum gover-
nante havia enfrentado 
antes, além da pior cri-
se hídrica dos últimos 91 
anos, então toda a nossa 
equipe, cuja dedicação já 
era integral, teve que se 
redobrar para que o Estado 
não parasse e para que as 
pessoas não fossem tão 
impactadas”, comentou.

“Apesar disso tudo, ge-
ramos mais de 400 mil em-
pregos com carteira assi-
nada, tivemos importantes 
avanços de infraestrutura 
e estamos consolidando o 
Paraná como um Estado 
moderno e inovador. Espero 
que tenhamos anos mais 
tranquilos pela frente, sem 
problemas tão severos, 
para que possamos conti-
nuar a fazer do Paraná uma 
referência para o Brasil”, 
finalizou Ratinho Junior.

INFRAESTRUTURA
Ele também citou a conti-

nuidade de grandes obras de 
infraestrutura, como a Ponte 
de Guaratuba, cujo contrata-
do já está assinado, e a nova 

concessão de rodovias, um 
pacote de 3,3 mil quilôme-
tros. “Crescimento só pode 
ser alcançado com obras 
em infraestrutura.  Estamos 
esperando os ministros to-
marem posse para colocar 
aquela que é a posição do 
Paraná desde o início do meu 
mandato, que é fazer uma 
concorrência na Bolsa de 
Valores, com o menor preço 
possível e com a garantia de 
obras”, afirmou. “O Paraná 
não pode aceitar mais um pe-
dágio em que não há obras. 
Queremos um Estado de 
primeiro mundo, moderno, 
que possa entregar para a 
agroindústria e à população 
em geral uma infraestrutura 
de qualidade”.

Após um primeiro man-
dato com muitos desafios, 
que incluíram a maior 
pandemia deste século e 
a mais significativa crise 
hídrica enfrentada pelo 
Paraná nas últimas déca-
das, o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior e 
o vice-governador Dar-
ci Piana tomaram posse 
neste domingo (1º) para 
a segunda gestão con-
secutiva no Governo do 
Estado. Autoridades que 
vão acompanhar de perto 
o trabalho do Executivo 
Estadual destacaram as 
expectativas para os pró-
ximos quatro anos.

Presidindo a sessão so-
lene de posse, o presidente 
da Assembleia Legislativa 
do Paraná, Ademar Traia-
no, relembrou as adversi-
dades e as conquistas do 
Paraná no último governo. 
“Encerramos um ciclo 
de quatro anos em que o 
governador e sua equipe 
souberam superar todas 
as adversidades, que não 
foram poucas”, disse. 
“Com muita sabedoria, 
eficiência e competência, 

ele fez com que o Paraná 
se transformasse mesmo 
diante das dificuldades 
que se apresentaram ao 
longo do seu governo. O 
Paraná é hoje um estado 
de vanguarda e uma das 
maiores economias da 
Federação”.

O deputado estadual 
Guto Silva, que ocupará 
o cargo de secretário es-
tadual do Planejamento, 
salientou que o próximo 
mandato será pautado 
pela eficiência e bom uso 
dos recursos públicos, tra-
balhando com Parcerias 
Público-Privadas para 
tirar mais obras e projetos 
do papel. “Vamos revisitar 
todas as ações do governo 
para ganhar mais eficiên-
cia e gerir com atenção os 
recursos públicos, para 
atender com qualidade a 
população paranaense”, 
afirmou.

“Temos um olhar para o 
futuro e queremos deixar 
um legado para o Estado 
com um planejamento a 
longo prazo. Por isso, é 
importante para o Paraná 
siga crescendo, gerando 

 Autoridades do Paraná estão otimistas 
com o novo mandato de Ratinho Junior

empregos e buscando o 
que é mais importante, a 
felicidade do nosso povo”, 
afirmou Silva.

A gestão também será 
marcada pelo diálogo e 
pelo fortalecimento da 
democracia, avaliou o 
deputado estadual eleito 
Hussein Brakri, que foi 
confirmado para retornar 
à liderança do governo na 
Assembleia Legislativa, 
função que ocupou na 
maior parte do primeiro 
mandato de Ratinho Ju-
nior.

“A expectativa é a me-
lhor possível, principal-
mente porque eu tenho 
na figura do governador 
Ratinho Junior um homem 
extremamente democrá-
tico, que aceita ideias e 
sugestões”, destacou. “A 
orientação do governa-
dor é tratar a todos com 
respeito na Assembleia, 
independente de ser de 
situação ou de oposição, e 
nós vamos fazer isso. Ele 
dá toda a liberdade para 
que possamos trabalhar 
e avançar nas pautas de 
interesse do Paraná”.

Governador Ratinho Jr entre autoridades confiantes no futuro do Paraná 

 Cerimônia de posse teve discurso 
emocionado de Ratinho Junior 

 O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior e 
seu vice, Darci Piana, foram 
empossados no domingo 
(1º) para o segundo man-
dato consecutivo à frente 
do Governo do Estado. A 
cerimônia ocorreu na As-
sembleia Legislativa do 
Paraná (Alep), onde ele 
proferiu o juramento e assi-
nou o termo de posse junto 
da Mesa Diretora da Casa.

Ratinho Junior foi reelei-
to com mais de 4,2 milhões 
de votos, a maior votação 
absoluta da história do 
Paraná, e como o segundo 
governador proporcional-
mente mais votado entre 
os 27 estados e o Distrito 
Federal. Em um discurso 
emocionado, ele se compro-
meteu com uma gestão de 
continuidade, com foco em 
melhorar indicadores que 
fizeram do Estado uma re-
ferência em diversas áreas 
nos últimos quatro anos.

“Com um ambiente eco-
nômico saudável, menos 
burocracias e boas políticas 
de atração de investimen-
tos, o Estado conseguiu 
aliar o crescimento da eco-
nomia, mesmo diante dos 
impactos da Covid-19, à 
promoção de uma agen-
da ambiental sólida e re-
conhecida globalmente”, 
salientou Ratinho Junior. 
“Investimos de forma ro-
busta nos 399 municípios, 
tirando do papel aquilo 
que prometiam há 30 ou 40 
anos. Com muito orgulho, 
podemos dizer que temos, 
hoje, um Paraná melhor, 
mais competitivo, moderno, 
humano, inovador e mais 
sustentável”.

Assim como fez após a 
conclusão das eleições e 
em sua diplomação pelo 
Tribunal Regional Eleito-
ral do Paraná (TRE/PR), 
Ratinho Junior agradeceu 
a confiança da população 
paranaense e o trabalho de 
toda a equipe que o apoiou 
durante a sua campanha. 
“Hoje é um dia muito espe-
cial na minha vida porque 
marca o começo de um 
novo grande ciclo. É o dia 
de agradecer todos os pa-

O governador Carlos Massa Ratinho Junior e seu vice, Darci 
Piana, foram empossados no domingo (1º)

ranaenses por acreditarem 
em mim, este pé vermelho 
que chegou em Curitiba há 
36 anos. Sou um sonhador 
e quero que nosso Estado 
seja um pequeno pedaço 
do que o Brasil pode ser”, 
disse.

O governador citou 
avanços em diversas áreas, 
com destaque para os pro-
gramas sociais que ajuda-
ram a transformar a vida 
de milhões de paranaenses. 
“Sinto orgulho de dizer que 
conseguimos vencer as 
dificuldades e uma enorme 
satisfação de ver o sorriso 
dos paranaenses com os 
programas que levaram 
mais casas às famílias vul-
neráveis, comida na mesa 
de quem precisava, saúde 
e atendimento médico para 
as cidades mais afastadas e 
também levaram os alunos 
da rede estadual para inter-
câmbios internacionais”, 
disse.

Outro destaque no dis-
curso de Ratinho Junior 
foram as grandes obras 
executadas pelo Governo 
do Estado nos últimos qua-
tro anos, como a construção 
da segunda ponte em Foz do 
Iguaçu, a revitalização da 
Orla de Matinhos e vários 
investimentos estruturan-
tes. “Foram mais de R$ 8 
bilhões investidos em obras 
e outros R$ 4 bilhões na me-
lhoria das estruturas das 
cidades. Isso foi possível 
porque criamos, no começo 
da gestão, um Banco de 
Projetos Executivos como 

uma política permanente 
de Estado, acelerando in-
vestimentos fundamentais 
em todas as regiões do 
Paraná”, afirmou.

“Entramos em 2023 mui-
to otimistas. Trabalhamos 
muito nos últimos quatro 
anos em prol dos paranaen-
ses e podemos fazer muito 
mais. Vamos gerar cada 
vez mais empregos, atrair 
mais negócios e investir 
nos municípios”, ressaltou 
o governador. “Mapeamos, 
nesses primeiros anos, as 
nossas maiores dificul-
dades e potencialidades. 
Agora, vamos nos concen-
trar naquilo que podemos 
melhorar e transformar 
em excelência aquilo que 
já temos de bom. O Paraná 
é e continuará sendo uma 
terra de oportunidades”.

VICE-GOVERNADOR
 O vice-governador Darci 

Piana também destacou 
a continuidade do projeto 
político que fez com que 
o Paraná se destacasse 
nacional e internacional-
mente, chegando à quarta 
maior economia brasileira.

“Apesar de tudo o que 
já fizemos nos últimos qua-
tro anos, ainda há muitas 
coisas a serem feitas. Por 
isso, vamos continuar tra-
balhando em um ambiente 
de paz para fazer com que 
a nossa economia cresça, 
gere empregos e oportuni-
dades para todo o mundo”, 
afirmou, logo após assinar 
o seu termo de posse.
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Translado 
O corpo de Pelé, falecido na última quinta-feira 

(29), foi transportado do Hospital Israelita Albert 
Einstein, em São Paulo, à Vila Belmiro durante a 
madrugada, escoltado pela Polícia Militar e pelo 

Corpo de Bombeiros, chegando por volta das 3h40. 
O caixão está no centro do gramado do estádio onde 
o Atleta do Século atuou em 210 jogos e anotou 288 
dos 1.091 gols que fez com a camisa do Peixe. O 
acesso do público ocorre pelos portões 2 e 3 (Rua 
Dom Pedro), enquanto o de autoridades se dá pelo 
portão 10 (Rua Princesa Isabel).

A urna do caixão está aberta. Para que isso fosse 
possível, o corpo foi submetido, na própria quinta 
(29), a um procedimento chamado tanatopraxia, 
para conservá-lo com a melhor aparência possível 
para o funeral. A técnica de embalsamento adotada 
pelo Cerimonial Mandu foi a mesma utilizada para 
viabilizar o velório de Augusto Liberato, o Gugu, 
realizado seis dias após o falecimento do apresen-
tador, em novembro de 2019.

Foram erguidas duas tendas no gramado. Uma 
delas, onde está o caixão de Pelé, é destinada a 
familiares e ídolos históricos do Santos. A outra 
é voltada a autoridades e convidados. A estrutura 
começou a ser montada pouco antes do Natal, após 
o boletim médico de 21 de dezembro informar a 
piora no estado de saúde do Rei do Futebol, que 
teve um câncer de cólon diagnosticado em setembro 
do ano passado.

 IEM SANTOS 

Corpo do Rei Pelé será velado na 
Vila Belmiro até as 10 horas de hoje

O velório de Edson Aran-
tes do Nascimento, o Pelé, 
começou às 10h (horário 
de Brasília) desta segunda-
feira (2), em Santos (SP), no 
Estádio Urbano Caldeira, 
a Vila Belmiro, do Santos 
Futebol Clube, onde o Rei 
do Futebol brilhou como 
jogador, entre 1956 a 1974. 
A cerimônia segue até 10h 
desta terça-feira (3) e é 
aberta ao público.

Após o velório, será rea-
lizado um cortejo pelas ruas 
de Santos, que passará 
pela Avenida Coronel Joa-
quim Montenegro (conhe-
cida como Canal 6), onde 
vive a mãe de Pelé, Celeste 
Arantes, que completou 
100 anos no último dia 20 
de novembro. De lá, o corpo 
do camisa 10 será levado à 
Memorial Necrópole Ecumê-
nica, para sepultamento às 
12h, em cerimônia restrita 
aos familiares.

O velório
Presente ao velório, Ga-

briel Arantes do Nascimen-
to, neto de Pelé, relembrou 
emocionado a visita que fez 
ao avô no hospital, um dia 
antes do falecimento.

“Falei do amor e da ad-
miração que sentia por ele. 
Muita tristeza: é uma mistu-
ra de emoções pelo fato de 
um dia ter ido ver meu avô 
e, logo em seguida, Deus 

Milhares de pessoas passam na Vila para o último adeus a Pelé

tê-lo recolhido. É muito sen-
timento para administrar, 
mas acredito que Deus tem 
um tempo determinado para 
tudo”, disse Gabriel.

Antes mesmo do início do 
funeral, centenas de pessoas 
já aguardavam a abertura 
dos portões nas imediações 
da Vila Belmiro. Em varais 
nos arredores do estádio, 
ambulantes vendiam ca-
misas do Santos e da sele-
ção brasileira, com o nome 
“Pelé” e o número 10 às cos-
tas. A ocasião reuniu fãs de 
diferentes lugares do país. O 

servidor público federal Ênio 
Rochembach Júnior, de Porto 
Alegre, trouxe o filho Daniel, 
ambos torcedores do Inter-
nacional, para prestarem 
uma última homenagem ao 
Rei do Futebol.

“É um momento que ele 
[Daniel] terá como eterno, 
que para sempre se lem-
brará que esteve aqui com 
o pai. O Pelé nos deu tantos 
anos de alegria, que passar 
um dia na estrada e mais 
quatro, cinco horas na fila, 
não é nada. Hoje não se fala 
em clube. A homenagem é 

ao maior de todos”, afirmou 
Ênio, à Agência Brasil.

“Meu pai fala que o Pelé 
é o maior de todos e que 
sempre será assim. Vi al-
guns lances gravados, filme, 
documentário sobre ele. O 
Pelé foi genial, um Deus, que 
está acima de nós”, comple-
tou Daniel, que é estudante.

Também no velório, o 
presidente do Comitê Olím-
pico do Brasil (COB), Paulo 
Wanderley Teixeira, classifi-
cou como “divisor de águas” 
a atuação de Pelé à frente 
do Ministério do Esporte, 

durante o governo do pre-
sidente Fernando Henrique 
Cardoso.

“Entre 1995 a 1998 [pe-
ríodo em que Pelé foi mi-
nistro] foi criada a Lei Pelé 
que abriu as portas para 

o esporte estar como está 
hoje: com verbas oriundas 
das apostas da Loteria Fe-
deral, isso realmente é um 
divisor de águas para o es-
porte olímpico  brasileiro”, 
afirmou Teixeira. 

São Paulo (AE) - O ano 
de 2022 ficou marcado pela 
morte de importantes ídolos 
e grandes referências no 
esporte mundial. Relevan-
tes figuras deixaram um 
vazio em suas respectivas 
modalidades. No Brasil, as 
mortes da jogadora de vôlei 
Isabel Salgado, do pugilista 
Eder Jofre e de Pelé, o Rei 
do Futebol, chocaram fãs 
por todas as partes.

RINCÓN
Em abril, dias angus-

tiantes antecederam a 
morte de um dos ídolos 
do futebol colombiano. O 
jogador Freddy Rincón, 
que já vestiu a camisa de 
Corinthians e Palmeiras, 
entre outros clubes do Bra-
sil, morreu no dia 13, vítima 
de um acidente automobi-
lístico. Dois dias antes, seu 
veículo se chocou com um 
ônibus em um cruzamento 
de duas avenidas em Cali, 
na Colômbia, numa batida 
muito forte.

MINO RAIOLA
Ainda no mundo do fu-

tebol, mais um baque. Em-
presário de jogadores reno-
mados do futebol mundial, 
Mino Raiola morreu em 30 

de abril, em Milão, aos 54 
anos. Ele estava internado 
no Hospital San Raffaele 
em condições críticas, fruto 
de um problema grave de 
saúde, que vinha desde o 
início de 2022.

ADREIAN PAYNE
No dia 9 de maio, o joga-

dor de basquete americano 
Adreian Payne foi morto a 
tiros, na Flórida, nos Estados 
Unidos. O atleta de 31 anos 
teve passagens por grandes 
equipes da NBA, a liga norte
-americana de basquete.

BILL RUSSELL
Considerado o maior 

pivô defensivo da história 
do basquete e um dos gran-
des jogadores da NBA, Bill 
Russell morreu no dia 31 
de julho aos 88 anos. Ele 
morreu pacificamente ten-
do a companhia da mulher 
e familiares. Muitos são 
os feitos de Russell, que 
fez história nos Estados 
Unidos. Ele conquistou 11 
campeonatos da NBA e ga-
nhou ainda cinco prêmios 
de MVP na Liga Americana.

LEANDRO LO
O campeão mundial de 

jiu-jítsu Leandro Lo, de 33 

Santos (AE) - O presiden-
te da Fifa, Gianni Infantino, 
afirmou nesta segunda-feira 
que pedirá a todos os países-
membros da entidade que ba-
tizem pelo menos um estádio 
em cada país com o nome de 
Pelé em homenagem ao Rei do 
Futebol, que morreu na quinta-
feira passada, aos 82 anos.

“Vamos homenagear o Rei 
como ele merece. Por esse 
motivo, pedimos um minuto de 
silêncio em todos os estádio e 
agora também vamos pedir a 
todas as federações no mundo 
inteiro que batizem um estádio 
de cada país com o nome de 
Pelé, porque os jovens têm que 
saber e lembrar quem ele era”, 
disse Infantino.

O dirigente ítalo-suíço foi 
uma das primeiras autorida-
des a chegar ao velório de Pelé 
na Vila Belmiro, em Santos, no 
litoral paulista. Ele desceu de 
uma van junto do presidente 
da CBF, Ednaldo Rodrigues, 
do presidente da Conmebol, 
Alejandro Domínguez, e do 
presidente da Federação Pau-
lista de Futebol, Reinaldo 
Carneiro Bastos.Os portões 
da Vila Belmiro, palco de 210 
jogos de Pelé em sua extraor-
dinária carreira, foram abertos 
ao público às 10 horas. 

“Pelé é eterno, é um ícone 
mundial do futebol. Ele foi o 
primeiro a fazer tantas coisas 
que 99% dos jogadores sonham 

em fazer e o 1% somente fez 
depois dele”, enalteceu Infanti-
no, que deixou o estádio pouco 
depois das 13h.

“Precisamos garantir que 
nós, do mundo do futebol, lem-
bremos do Pelé eternamente”, 
completou o presidente da 
Fifa, que conheceu o maior 
atleta de todos os tempos, 
mas não o viu jogar. Na tenda 
principal onde está o caixão, 
Infantino cumprimentou Edi-
nho, o filho mais velho de Pelé 
e ex-goleiro do Santos, vice-
campeão brasileiro em 1995.

Primeira personalidade 
a chegar no local, antes dos 
dirigentes de Fifa, Conmebol e 
CBF, o ministro do STF, Gilmar 
Mendes, conversou com a im-
prensa e falou um pouco sobre 
sua relação com Pelé e com o 
Santos, seu time do coração. 
Gilmar Mendes chegou a di-
zer que “não é santista e sim 
Pelezista”, em demonstração 
de respeito e admiração pelo 
Rei do Futebol.

EX-COMPANHEIROS
Entre os presentes para o 

adeus ao Rei do Futebol, figu-
ravam nomes que escreveram 
suas histórias no Santos e 
no futebol ao lado de Pelé. O 
goleiro Agnaldo, que defendeu 
a meta santista no icônico jogo 
do milésimo gol de Pelé, con-
versou com o Estadão sobre a 
morte do amigo.

Esporte teve 2022 de perdas com mortes
de Pelé, Eder Jofre, Isabel e Bill Russell

anos, foi baleado na cabeça 
durante um show de pagode 
no Clube Sírio, na zona sul 
de São Paulo, na madru-
gada do dia 7 de agosto, 
por um policial militar de 
folga. Ele foi levado para o 
hospital, mas teve a morte 
cerebral detectada pouco 
depois.

EDER JOFRE
Eder Jofre, o maior peso 

galo do boxe em todos os 
tempos, morreu no dia 2 de 
outubro, em São Paulo, aos 
86 anos. Ele estava inter-
nado desde 4 de março por 
causa de uma pneumonia, 
perdeu muito peso e não 
se recuperou fisicamente. 
Sete anos antes, ele fora 
diagnosticado com uma 
doença neurológica dege-
nerativa.

ISABEL
Isabel Salgado, um dos 

ícones do vôlei brasileiro, 
morreu no dia 16 de no-
vembro, aos 62 anos, em 
São Paulo. Pioneira do vôlei 
de praia, ela também fez 
carreira nas quadras e se 
notabilizou por ser uma voz 
atuante no esporte. Mãe dos 
atletas Maria Clara, Pedro e 
Carol Solberg, Isabel sofria 

da síndrome aguda respira-
tória do adulto (SARA). Ela 
chegou a ser internada no 
Hospital Sírio-Libanês, em 
São Paulo, mas não resistiu.

BETO FUSCÃO
Zagueiro da seleção bra-

sileira, Rigoberto Costa, 
mais conhecido como Beto 
Fuscão, morreu em 6 de 
dezembro, aos 72 anos, em 
Florianópolis, após com-
plicações de um câncer no 
estômago. Revelado pelo 
Figueirense, o jogador foi 
um importante zagueiro 
nos anos 1970 e teve seus 
melhores momentos no 
Grêmio e no Palmeiras.

PELÉ
Pelé morreu aos 82 anos 

no dia 29 de dezembro. O 
Rei do Futebol ficou algu-
mas semanas internado no 
Hospital Albert Einstein. 
Pelé estava acompanha-
do de familiares. A morte 
aconteceu em decorrência 
da falência de múltiplos 
órgãos, resultado da pro-
gressão do câncer de cólon, 
do qual já tratava há mais 
de um ano, associado à sua 
condição clínica prévia, 
de acordo com o boletim 
médico.

Infantino, presidente da Fifa, 
quer estádios com nome de 
Pelé em todo o mundo

O português Vitor Pe-
reira, novo treinador do 
Flamengo para a tempo-
rada 2023, finalmente co-
nheceu o elenco e assumiu 
o comando técnico do Mais 
Querido nesta segunda-fei-
ra (2), no Ninho do Urubu, 
o Centro de Treinamento 
(CT) do clube, em Vargem 
Grande, bairro da Zona 
Oeste do Rio de Janeiro.

“Uma alegria estar aqui. 
É com muita satisfação que 
aceitamos esse grande 
desafio, com responsa-
bilidade, compromisso. 

Técnico Vítor Pereira retorna ao Brasil para comandar o Flamengo
E retribuir com trabalho 
essa confiança que o clube 
depositou no nosso traba-
lho”, disse Pereira.

A agenda do Flamen-
go em 2023 está lotada. 
O rubro-negro tem sete 
competições pela frente. A 
primeira delas começa no 
próximo dia 12, contra o 
Audax, no Maracanã, pelo 
Campeonato Carioca, em 
jogo antecipado da quinta 
rodada, devido à participa-
ção do clube no Mundial de 
Clubes. Também em janei-
ro, no dia 28, os cariocas 

decidem contra o Palmei-
ras o título da Supercopa 
do Brasil. Em fevereiro, 
o Flamengo disputará o 
Mundial Interclubes, em 
Marrocos. 

“Exatamente isso que 
me trouxe, esses grandes 
desafios que temos pela 
frente que me trouxeram 
ao Flamengo. A decisão foi 
essencialmente com base 
na possibilidade de lutar 
por tantos títulos”.

O Flamengo é o décimo 
segundo clube da carreira 
do treinador de 52 anos. No 

último ano, Vitor Pereira 
treinou o Corinthians. Não 
conquistou títulos e em 64 
jogos pelo Timão, venceu 
26, empatou 21 e perdeu 
outros 17.

“Naturalmente, foram 
10 meses no Brasil que 
me permitem ter conheci-
mento das equipes, e do 
Flamengo também, conhe-
cimento dos jogadores. É 
uma vantagem que sin-
ceramente um ano atrás 
eu não tinha, mas neste 
momento tenho”, concluiu 
o treinador.
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Áries
Os seus pais, mesmo autoritários, 
querem ajudá-lo, por isso tenha muita 
paciência para não brigar com eles, ou 
com pessoas que querem seu bem e 
estão preocupadas com você. 

Touro
Não se contenha diante da oportu-
nidade de expor o que pensa e o 
que acredita. Relaxe das tensões 
do trabalho. Pratique mais esportes 
ou faça uma caminhada diária. Sua 
saúde agradece.

Gêmeos
Não desista de um projeto por falta 
de perseverança ou de método. Faça 
uma surpresa agradável para quem 
ama. Se está solteiro, aproveite o mo-
mento para encontrar a pessoa certa.

Câncer
Libere a sua mente para encontar 
espontaneamente soluções que ainda 
não imagina. Os seus dons curativos 
devem ser direcinados para quem 
precisa. Excelente período para você!

Leão
É hora de colocar em prática o que 
aprendeu a respeito da vida, dos 
outros, e da profissão. Se tiver opor-
tunidade em seu trabalho, mostre que 
é capaz de organizar e administrar. 

Virgem
Cuidado para não agir no impulso, 
utilizando apenas as emoções ime-
diatas. Analise bem as circunstâncias 
para não fazer nenhuma besteira. Aja 
com discernimento e calma.

Libra
Mude pequenas atitudes. Cuidado 
com os gastos. Refaça seu orçamento 
e não saia dele. Seja otimista. Abra 
seu coração para velhos amigos e 
para novas amizades. Curta bastante 
seu amor.

Escorpião
Estamos inciando 2023, por isso faça 
um exame de consciência e analise 
como foi sua vida neste ano difícil que 
terminou e projete para 2023 apenas 
boas vibrações e muita paz.

Sagitário
No setor profissional, cuidado para 
não perder a calma e dizer muita coisa 
que anda entalada, dificultando ainda 
mais o relacionamento com colegas. 
Semeie sempre a paz onde estiver. 

Capricórnio
Esta é uma boa fase para aprender 
e estudar. Procure um curso que 
aperfeiçoe seus conhecimentos pro-
fissionais. Analise e escolha o qual 
terá melhor retorno. 

Aquário
Seja menos exigente com você e com 
a sua vida. Viver não é só trabalhar e 
ganhar dinheiro. Pode não ser a sua 
melhor fase, mas também não é a pior. 
Seja equilibrado com seu dinheiro. 

Peixes
Você anda muito nervoso e preocupa-
do. Tudo vai dar certo, basta confiar. 
Arrume um tempo para ver os amigos 
e jogar conversa fora. A solidão nem 
sempre é boa companhia. Relaxe 
um pouco. 

A DONA – 17h20, no SBT
Iluminada conta a Ivana que José Miguel olhava para Valentina com 

olhos de amor, igual nos filmes. Ela também conta que José Miguel é 
muito bonito. Ivana começa a planejar um novo plano. Isabel e Ivana 
estão prontas para deixar a fazenda, mas Valentina impede. Neron 
deixa Alonso muito machucado. José Miguel conta a Valentina que é 
uma pena que alguém da sua idade seja uma mulher tão amargurada. 
Valentina tenta dar uma bofetada em José Miguel, mas ele a impede 

VENCER O DESAMOR – 18h30, no SBT
Álvaro pede desculpas a Olga por não poder atendê-lo na cama. 

Gael leva Dafne com urgência ao médico para que Santiago seja exa-
minado, mas após acompanhá-la, Gael decide voltar para a festa de 
despedida, confessa a Romina que não está pronto para ser pai e acaba 
beijando-a. Álvaro se surpreende ao ver Eduardo, Ariadna e Tadeo 
chegarem ao Valle de la Plata. Já à noite, Eduardo e Álvaro começam 
a discutir durante o jantar, e por mais uma vez consecutiva, Ariadna 
deixa claro para Eduardo que não pretende voltar com ele. Álvaro e 
Ariadna se beijam, mas Tadeo os surpreende no jardim.

MAR DO SERTÃO - 18h20, na Globo 
Tertulinho erra o tiro de propósito, e Candoca o desarma. José 

vai para a casa de Daomé, e Candoca leva Tertulinho embora. José 
relembra dos momentos com Daomé. Deodora conta a Tertulinho que 
sempre soube da traição do marido e pede perdão ao filho. Deodora 
confronta Candoca e se faz de vítima na frente de Ismênia. O Coro-
nel tenta falar com Tertulinho, que finge dormir. Deodora vai atrás 
de Pajeú. Cira descobre que ela e Anita trocaram a roupa de Márcio 
Castro com a de Joel durante o feitiço. Joel revela para Timbó sua 
preocupação com José. Pajeú se declara para Deodora. Candoca visita 
José e sorri ao vê-lo dormindo ao lado de Timbó. 

 
CARA E CORAGEM - 19h30, na Globo 
Clarice comemora a prisão de Danilo e quase denuncia Jarbas 

para Paulo. Sossô liga para Alfredo enquanto ele conversa com Moa 
e deixa os dois abalados. Jéssica dá conselhos para Leonardo. Dani-
lo se recusa a dar um depoimento sem seu advogado. Leonardo vê 
Anita na Companhia de Dança e decide falar com ela. Danilo nega 
seu conhecimento com Berimbau. Alfredo e Pat pensam em como 
contarão a verdade para Sossô e Gui. Duarte agride Danilo, e Marcela 
os repreende. Rômulo flagra Pat em seu quarto e acredita que ela tem 
planos para os dois. 

 
POLIANA MOÇA – 20h30, no SBT
Poliana consegue entrar na Escola Ruth Goulart para assistir as aulas, 

Waldisney e Violeta observam a garota de longe. A turma do colegial faz 
uma festa surpresa para Poliana. Alguns policiais abordam Waldisney e 
Violeta. Poliana procura por Pinóquio na escola. O clubinho ‘Yupechlo’ 
fala para Poliana sobre acontecimentos estranhos no colégio, Poliana já 
desconfia ser obras de Pinóquio. Poliana vai até a casa de máquinas e 
encontra com Pinóquio. O androide chora por não ter uma família. Pa-
rente da mãe biológica de Pedro e Chloe cancela encontro com Eugênia; 
a mãe de criação se sente angustiada. Brenda e Raquel ignoram Celeste 
no trabalho. Luca fica nervoso e grita com os funcionários.

CUMPLICES DE UM RESGATE – 21h45, no SBT
Fred posta na internet o vídeo que fez com seus colegas de escritó-

rio. Navarro mostra o papel de bala para Geraldo e diz que é de Felipe. 
Joel vai ao vilarejo e encontra a bagunça no coreto.  Ofélio mostra o 
vestido para Regina e faz como Isabela lhe pediu. Luis se preocupa por 
estar sem dinheiro e emprego. Lola descobre que Meire está doente. 
Fiorina pede para “Antonela” cuidar da sorveteria por um momento. 
Geraldo e seus capangas chegam ao vilarejo. Vargas entra na sorvete-
ria e Marina se esconde. Geraldo paga uma parte da dívida com Joel. 
Manuela pensa que Geraldo foi ao vilarejo fazer mal a sua família.

TRAVESSIA - 21h15, na Globo 
Leonor repreende Guida, que promete infernizar a vida de Moretti. 

Isa esconde o fio do carregador do computador de Theo. Laís tenta 
apartar a briga entre Theo e Isa. Núbia sonda Rose para obter mais 
informações de Brisa. Laís e Monteiro acolhem Theo. Cidália percebe 
que Ari não menciona Dante no texto do livro da construtora e pede 
ao rapaz que inclua o nome do professor.  Oto decide pedir a medida 
protetiva contra Moretti para ele e Brisa. Creusa conta a Helô que 
Moretti ameaçou Oto e Brisa. Cidália vai ao hospital onde Débora ficou 
hospitalizada, para averiguar se ainda existe o arquivo da internação, 
e se depara com Dante.

 
Filmes – 03/01/2023
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o prévio 

aviso)

A g e n t e  8 6
(Get Smart) 15h30, na Globo, EUA, 2008. Direção de Peter Segal. 
Com Alam Arkin, Steve Carell, Anne Hathaway, Dwayne Johnson. 
Um ataque à sede da Controle faz com que Maxwell vire o agente 
86. Junto com a agente 99 ele precisa encontrar os vilões da Kaos e 
encerrar os seus planos.

Showtime 
(Showtime) 23h15, no SBT, EUA, 2002. Direção de Tom Dey. 

Com Robert De Niro, Eddie Murphy, Rene Russo, Mos Def. O durão 
e experiente detetive Mitch Preston, durante a caçada a uma gangue 
de traficantes, acerta, acidentalmente, um tiro em um câmera de 
uma rede de TV que estava no local. Para que a delegacia não seja 
processada, o comandante aceita a proposta da TV: criar um reality 
show policial.

O n d e  o  A m o r  E s t á
(Country Strong) 02h10, na Globo, EUA, 2010. Direção de Shana Fes-
te. Com Marshall Chapman, Garrett Hedlung, Tim McGraw, Leighton 
Meester, Gwyneth Paltrow, Lari White. Kelly é uma estrela da música 
country que acaba de sair de uma clínica de reabilitação. De volta, ela 
terá que dividir a turnê com uma dupla de jovens artistas.

Vilã 
Glória Pires já adian-

tou que viverá uma vilã 
em “Terra Vermelha”, 
novela que está sendo es-
crita por Walcyr Carrasco 
e que deve substituir em 
breve “Travessia” no ho-
rário nobre da Globo.

A vida de 
Leonardo 

Se tudo der certo, Pe-
dro Vasconcellos será 
o diretor do longa que 
contará a vida do cantor 
Leonardo. O filme dever 
começar a ser rodado 
ainda este ano. Em tem-
po, o sertanejo foi um dos 
destaques do Réveillon 
da Avenida Paulista, e fez 
sucesso!

A opinião da atriz
Maytê Piragibe decla-

rou que toda mulher é 
bonita, basta que ela se 
preocupe em se cuidar e 
usar a roupa adequada. 
E está dito

Boca fechada
Bruna Marquezine 

exibe forma física in-
vejável, mas a atriz não 
esconde que segue uma 
alimentação superba-
lanceada e que não se 
desvia da dieta. E mais, 
ela admite que não é fácil 
porque “adora comer”. 

Tranquila
Rita Lee, que ainda está se recuperando de 

um câncer de pulmão costuma dizer que ela 

e seu marido Roberto de Carvalho vivem uma 

vida de roqueiros. Segundo a cantora, “atitude 

rock é cuidar da minha horta, dos tomatinhos, 

da alface, da couve e do rabanete. Lá em casa 

eu cuido dos bichos e da faxina. O Roberto cuida 

das plantas e é o cozinheiro”. Rita Lee anunciou 

a sua aposentadoria em 2012 e, desde então, 

publicou dois livros e vive longe da mídia. Ela e 

Roberto estão casados desde 1970.

Não resiste
Marcelo Médici conta que não resiste a uma 

barra de chocolate e que é mesmo viciado na 

iguaria. Tanto que costuma levar chocolate con-

sigo a fim de deliciar-se ao longo do dia. 

E FILMES

Comédia nacional no Globoplay
Na próxima sexta, dia 06, estreia na telinha do Globo-

play a comédia nacional “Bem-Vinda a Quixeramobim” 
que mostra as aventuras da influenciadora digital Aimée 
(Monique Alfradique), uma jovem de 30 e poucos anos, 
que vê a vida mudar radicalmente após a prisão de seu 
pai, um milionário envolvido num esquema de corrup-
ção. Sem dinheiro e com todos os bens bloqueados, ela 
descobre que a única forma de manter o status é vender 
a fazenda herdada da família, no sertão cearense.

Renato Góes é a estrela de “O Vidente”
E hoje, logo após “Travessia” tem mais um episódio de 

“Histórias Quase Verdadeiras”. “Vidente” é estrelado por 
Renato Góes, que vive o personagem Fabiano. Fabiano 
um jovem que não acredita em nada, mas fica intrigado 
quando ouve um mistério circense envolvendo sua mãe 
(Cássia Kis) e seu pai, morto há anos. Na história, ele 
precisa da ajuda do palhaço Romeu (Jackson Antunes) e 
de cuidado para que ele próprio não seja feito de palhaço.

Na TV aberta
Em um acordo com o Prime Video, a Band estreia hoje, 

a partir das 23 horas, a série “Desajustados”, que irá ao ar 
sempre às terças-feiras. Vale lembrar que desde ontem a 
emissora também está exibindo “Manhãs de Setembro”, 
em suas madrugadas. 

Sem contrato 
Dalton Vigh, o Pendleton de “Poliana Moça”, não teve 

seu contrato renovado com o SBT. Portanto está livre para 
negociar outros trabalhos. Havia uma expectativa que 
o ator iria integrar o elenco de “A Infância de Romeu e 
Julieta”, novela que está sendo escrita por Iris Abravanel 
e que deve estrear ainda no primeiro semestre desde ano, 
na telinha da emissora de Silvio Santos. 

Qual delas será?
Os nomes de Regina Duarte e Elizabeth Savalla foram 

lembrados para interpretarem a saudosa Janete Clair na 
série que contará a história da escritora. Sabe-se que a 
produção terá cenas gravadas na França, onde Janete 
Clair passou a juventude.

Marido apaixonado
Assumindo que o casal tem suas dificuldades e que o 

amor supera tudo, Lucas Lima, marido de Sandy, não se 
cansa de postar mensagens apaixonadas para a cantora, 
a quem define como melhor amiga, namorada e parceira. 

Apaixonados
É bonito de se ver a paixão que une Emílio Dantas 

e Fabíula Nascimento. Eles não se desgrudam e estão 
sempre em clima de carinho. 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A 
MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)



ótimo estado de conser-
vação, Básico. Valor R$ 
24.000. Tratar no fone 
(44) 9825-1556. Tratar 
com José Carlos.

VOLKSWAGEN                                   

CROSS FOX 1.6  
08/08

Prata, 32.000,00. com-
pleto. Fones: (44) 3622-
3292 / 9 9976-0563.

VIRTUS HIGHLI-
NE 2019

Cinza, R$ 90.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292   
/ 9 9976-0563.

RENAULT        
                              

CAPTUR 20/20
Preto, 24.000kM. R$ 
105.000,00. Fones: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

CHEVROLET                               
CRUZE LT HA-
TCH TURBO

19/19, branco, 
40.000Km. R$ 
100.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292   / 9 
9976-0563.

FIAT              
                           

FIORINO FUR-
GÃO 2014

Branco, R$ 50.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292   
/ 9 9976-0563.

PALIO 1.0 99/99
Verde, 4 portas, dire-
ção, vidro e trava. R$ 
12.000,00. Fones: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

UNO WAY ECO-
NOMY 10/11

Branco, 4 portas. Em 
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BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CRUZE 1.4 TURBO SPORT6 RS 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 149.900,00

ETIOS XPLUS AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT R$ 79.900,00

HB20X 1.6 STYLE AT. 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 72.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 73.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 74.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 75.900,00

ONIX 1.0 LT 21/22 BRANCO COMPLETO R$ 79.900,00

ONIX 1.4 AT LT 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 66.900,00

ONIX 1.4 LTZ 16/17 PRATA COMPLETO R$ 66.900,00

ONIX 1.4 AT ACTIV 18/19 LARANJA COMPLETO, AUT R$ 76.900,00

ONIX 1.4 ACTIV 18/19 BRANCO COMPLETO R$ 76.900,00

ONIX PLUS 1.0 TURBO MT LTZ 19/20 BRANCO COMPLETO R$ 79.900,00

ONIX PLUS 1.0 TURBO AT LTZ 19/20 VERMELHO COMPLETO, AUT R$ 84.900,00

ONIX PLUS 1.0 TURBO AT LTZ 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 92.900,00

POLO MF 19/20 BRANCO COMPLETO R$ 72.900,00

PRISMA 1.4 LT 19/19 PRETO COMPLETO R$ 69.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 224.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 264.900,00

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 189.900,00

STRADA CD 1.3 FREEDOM 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 102.900,00

TRACKER 1.0 TURBO LT 21/22 PRATA COMPLETO, AUT R$ 119.900,00

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 129.900,00

TRACKER 1.2 TURBO LTZ 20/21 CINZA COMPLETO, AUT R$ 119.900,00

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 144.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ DIESEL 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 209.900,00

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER DIESEL 21/22 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 334.900,00

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER DIESEL 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 339.900,00 

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALORFIAT              
                           

FIAT

RENAULT        RENAULT

VOLKSWAGEN                                   VOLKSWAGEN

CHEVROLET                               
CHEVROLET

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500

JAPÃO P/DESCENDENTES

A) VAGAS PARA EMBARQUE IMEDIATO

Auto peças em Hiroshima, para desembarcar até 

31/01/23, 3 meses de aluguel gratuito, 

financiamento de apenas Y 170.000

B) VAGAS MEDIANTE CONSULTA - MURATA

Homens, mulheres e casais 18/47 anos, com re-entry, nissei ou

sansei, em Fukui,  Shimane-Izumo 

Salário inicial Y 1.350, a partir do 13º mês Y 1.400, a partir do 25º

mês Y 1.450 e a partir do 37º mês Y 1.500,

2 horas extras obrigatórias por dia/noite + 9 horas normais

Passagem,  visto, Certificado de Elegibilidade sem custos para o 

trabalhador, se for para Murata.

C) ALIMENTOS

Padarias, confeitarias, bentoyás para homens, mulheres e casais, 

algumas fábricas aceitam até 63 anos.

Providenciamos:

Vistos, Traduções, Certificados de Elegibilidade, Empregos e 

Passagens Aéreas.

INFORMAÇÕES: (44) 3224.5403 / 99972.0149 (whats) 

c/Kurihara em Maringá

e-mail: jnkurihara@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIAn.014/2022
Dispõe sobre a concessão de férias, 1/3 (um terço) de férias e indenização, ao Servidor do Poder 
Legislativo Municipal que especifica e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná,no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município,
Art. 1o. Por este ato, torna-se público que foi concedido férias, ao servidor do Poder Legislativo 
Municipal, ISMAEL DURÃES DA COSTA, Contador, no período de 02/01/2023 a 21/01/2023, 
referente ao período aquisitivo do ano de 2022.
Art. 2o. Autorizam-se o pagamento do 1/3 (um terço) de férias para o período mencionado nos 
caputs dos artigos 1o dessa Portaria.
Art. 3o. Autoriza-se o pagamento de indenização pelo período de férias não gozado, quais sejam, 
10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de
2022.
Art. 4o. Caso ocorra alguma necessidade de a Câmara Municipal em solicitar a antecipação 
do retorno das férias concedidas, poderá o servidor, em comum acordo, gozá-las em outra 
oportunidade.
Art. 5o. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 30 de dezembro de 2022.
VALDETEMARIAMERLINIDEALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
CNPJ 95.640.736/0001-30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – CEP 87528 – 000 – Fone/Fax: (0**44) 3664- 1320
PORTARIA Nº.   003/2023
SÚMULA: Nomeação dos Membros do Conselho CACS - FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 0531/2021 e na Lei Federal nº. 
14.113 de 25 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o CACS FUNDEB - Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Alto Paraíso para 4 anos a 
contar a partir da data da publicação com a seguinte composição.
 Presidente: Daniel Victorino Caldas
Vice Presidente: Helena Barbosa Gomes dos Santos
 Membros:
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Samuel Santana Marko
Suplente: Lucieli Vieira Francisco
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Wélita Gonçalves Rodrigues da Silva
Suplente: Daiane Rubio de Amorim Fonseca da Silva
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: Evelayne de Jesus Faria Dias Marcolino
Suplente: Joice Kauana de Oliveira Rodrigues
Titular: Joselaine Martins de Souza
Suplente: Vanderléia da Silva Soares da Silva
Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:
 Titular: Helena Barbosa Gomes dos Santos
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
 Titular: Fabiane Cardoso Zagoto
 Suplente: Sandra Maria da Cunha Rufino Revesso
Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública:
 Titular: Ana Cristina Formigoni dos Santos
 Suplente: Daniel Victorino Caldas
Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básica Pública:
 Titular: Lucégya Monik Tristão Barbosa
 Suplente: Dayane Aparecida Lourenço Ferreira Mancini
Representantes do Conselho Tutelar:
 Titular: Vanusa da Silva Monteiro Teixeira
 Suplente: Francielli Aparecida França da Silva
Representantes do Conselho Municipal de Educação:
 Titular: Joelma dos Santos
 Suplente: Letícia Cavichioli
Art. 1º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém 
sem Ônus ao Município.
Art. 2º. –Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº. 071/2021
Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias 
do mês de Janeiro de 2023.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA JEREMIAS FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO (CPF 011.924.799-20), a 
comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 608, Centro, entre 8:30 as 11:00 
e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$44.115,59 (quarenta e 
quatro mil, cento e quinze reais e cinquenta e nove centavos), posicionado em 28/10/2022, e as 
despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação 
fiduciária 8.4444.0952429-9, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na 
matrícula nº 9448, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na R EURICO DE SOUZA 
CRUZ, n° 155, LT 35 QD 09, PQ RESID ELIZA, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de 
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor 
e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. 
Terra Roxa/PR, 02 de janeiro de 2023. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

 

PORTARIA Nº 01/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Ementa: Institui a Comissão
Permanente de Licitações para o
exercício de 2023, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, composta pelas seguintes
pessoas:

GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO – Presidente
LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO – Membro
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL - Membro
KATSUE VÂNIA DA SILVA TINELLI – Suplente

Parágrafo Único – Fica a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de analisar e
julgar os procedimentos licitatórios, bem como os processos administrativos de Dispensa e de
Inexigibilidade, realizados no exercício de 2023.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 01/2022.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 02 (DOIS)
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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PORTARIA Nº 02/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Ementa: Nomeia a Comissão
Permanente de Recebimento de Bens
Móveis, Imóveis e Serviços,
pertencentes ao Patrimônio da
Câmara Municipal de Cruzeiro do
Oeste para o Exercício Financeiro de
2023 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Recebimento de Bens Móveis, Imóveis e
Serviços, pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, de três
membros titulares, diante do reduzido número de servidores da Câmara e suas respectivas
qualificações, a qual será integrada pelos seguintes membros:

Hugo Bortolon Duarte - Presidente
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho – Membro
Maria Aparecida da Silva - Membro

Art. 2° - São atribuições da Comissão Permanente de Recebimento de Bens Móveis, Imóveis
e Serviços, pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, avaliar se
os bens móveis e imóveis e respectivos serviços recebidos estão em conformidade com as
solicitações feitas pela Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 02/2022.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 02 (DOIS)
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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PORTARIA Nº 03/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Ementa: Nomeia a Comissão
Permanente de Levantamento e
Avaliação de Bens Móveis e Imóveis
em Poder da Câmara Municipal de
Cruzeiro do Oeste para o Exercício
de 2023 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Levantamento e Avaliação de Bens
Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste de três membros titulares,
diante do reduzido número de servidores da Câmara e suas respectivas qualificações, a qual
será integrada pelos seguintes membros:

Hugo Bortolon Duarte - lotado no cargo de Procurador Jurídico em provimento efetivo;
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho - lotado no cargo de Téc. em Adm. Legislativa em
provimento efetivo;
Gian Leonardo Saullin Alvaro - lotado no cargo de Contador em provimento efetivo;

Parágrafo Único: A comissão será presidida pelo Senhor Hugo Bortolon Duarte, o qual
será responsável por organizar e convocar as reuniões, definir prazos e acompanhar em
conjunto com a comissão o andamento das atividades que vierem a ser necessárias.

Art. 2° - São atribuições da Comissão Permanente de Levantamento e Avaliação de Bens
Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, juntamente com demais
tratativas dispostas na Resolução nº 05/2020:

I - Proceder com o ajuste contábil dos bens do Município de Cruzeiro do Oeste em Poder da
Câmara de Vereadores, sendo esse ajuste representado pelo registro das depreciações, vida
útil econômica, valor residual, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e Legislação Vigente.
II - Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e imóveis,

utilizando para isso formulário próprio e etiquetas de identificação;
III - Promover o controle dos bens integrantes do acervo, por meio de seu cadastro central e
de relatórios que evidenciem suas alterações;
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IV - Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e disponibilidade
dos bens integrantes do cadastro patrimonial;
V - Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;
VI – Manter registro dos responsáveis pelos bens patrimoniais;
VII - Orientar sobre o correto desempenho de suas funções com relação ao patrimônio
público;
VIII - Verificar a inservibilidade e avaliar sucatas de bens para a Câmara Municipal para com
autorização do Presidente da Câmara de Vereadores, transferir o bem para o Poder Executivo
Municipal quando se fizerem necessários;
IX - Reavaliar bens móveis e imóveis para fins contábeis;

Parágrafo Único: Os ajustes referidos deste artigo poderão ser realizados por empresa
contratada, devendo nesse caso, a comissão validar todas as etapas do processo por meio de
atas.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 03/2022.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 02 (DOIS)
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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PORTARIA Nº 04/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Ementa: Nomear a Comissão Permanente de
Avaliação e Eliminação de Documentos da
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste para
o Exercício de 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação e Eliminação de Documentos –
CPAED da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste de três membros titulares, diante do
reduzido número de servidores da Câmara e suas respectivas qualificações, conforme
Resolução nº 07/2020, a qual será integrada pelos seguintes membros:

LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO
HUGO BORTOLON DUARTE
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO

Parágrafo Único: A comissão será presidida pelo Senhor Lucas Gilbertho Pereira de
Carvalho, o qual será responsável por organizar e convocar as reuniões, definir prazos e
acompanhar em conjunto com a comissão o andamento das atividades que vierem a ser
necessárias.

Art. 2º - A Comissão poderá convocar chefias e/ou pessoal técnico/administrativo para
participarem das discussões, se a natureza dos documentos assim o exigir.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
em contrário, em especial a Portaria nº 04/2022.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 02 (DOIS)
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 067/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica 
do Município de Icaraíma – PR.
Considerando o Recesso Legislativo Municipal de 22 de Dezembro de 2021 à 02 de Fevereiro 
de 2022.
RESOLVE:
Declarar a facultatividade de frequência dos Servidores ao expediente da Câmara Municipal de 
Icaraíma no período de 23 de dezembro de 2022 à 30 de dezembro de 2022.
Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes e relevantes 
os Servidores poderão ser convocados para o desempenho de suas funções durante o período 
mencionado no Parágrafo anterior.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês Dezembro de 
2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 001/2023
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de 
Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 262/2022, em 06 de 
dezembro de 2022.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor EVERALDO BERALDO, ocupante do cargo de 
Procurador Jurídico, portador do RG nº 4.208.287-2 SESP/PR, relativas ao período 
aquisitivo 20/04/2021 a 19/04/2022, por um período de gozo de 10 dias a contar de 
07/01/2023 até 16/01/2023 e do dia 17/01/2023 à 26/01/2023 conversão em abono 
pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
Janeiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS Nº 134/2022
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE 
MARILUZ – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
sob o nº 76.404.136/0001-29, com sede na cidade de MARILUZ- PR, na Avenida Marília,1920, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 3.070.035-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua João 
Monteiro de Almeida, s/nº, CEP 87.470-000, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
SILVA & OLIVEIRA MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 41.589.370/0001-93, representada pelo o Sr. 
RODRIGO SILVA OLIVEIRA, brasileiro, médico clinico geral portador do CPF Nº 701.237.341-50, 
residente e domiciliado na AV. MARILIA ,1745, na cidade de MARILUZ PR. Tem entre si justo e 
certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL que será regido pelas cláusulas a seguir 
expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato de Prestação 
de Serviços de Médico Clinico Geral nº 134/2022 de 06 de junho de 2022, celebrado entre as 
partes.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão. Em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, nesta cidade de MARILUZ-PR. na presença de 02 (duas) testemunhas.
Mariluz, 31 de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CONTRATANTE
RODRIGO SILVA OLIVEIRA
CPF- 069.415.159-96
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
.........................................................................................................CPF..........................................
.........................................................................................................CPF..........................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTA Nº 138/2022
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE 
MARILUZ – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
sob o nº 76.404.136/0001-29, com sede na cidade de MARILUZ- PR, na Avenida Marília,1920, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 3.070.035-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua João 
Monteiro de Almeida, s/nº, CEP 87.470-000, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
SILVA & OLIVEIRA MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 41.589.370/0001-93, representada pelo o Sr. 
RODRIGO SILVA OLIVEIRA, brasileiro, médico clinico geral portador do CPF Nº 701.237.341-50, 
residente e domiciliado na AV. MARILIA ,1745, na cidade de MARILUZ PR. Tem entre si justo e 
certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL que será regido pelas cláusulas a seguir 
expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato de Prestação 
de Serviços de Médico Clinico Geral nº 138/2022 de 06 de junho de 2022, celebrado entre as 
partes.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão. Em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, nesta cidade de MARILUZ-PR. na presença de 02 (duas) testemunhas.
Mariluz, 31 de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CONTRATANTE
RODRIGO SILVA OLIVEIRA
CPF- 069.415.159-96
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
.........................................................................................................CPF..........................................
.........................................................................................................CPF..........................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00102/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0083/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00170/2022
VALIDADE: 31 de dezembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PERSONALIZADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAPEJARA – PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SKM Suprimentos e Equipamentos Ltda-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-161.836,44 (cento e sessenta e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de dezembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 02/2023
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear EDUARDO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.304.374-9/
SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria – símbolo 
CC-01, lotado no Gabinete do 1º Secretário o Vereador Fernando Galmassi, a partir do dia 02 de 
janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de janeiro de 2023.
Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 04/2023
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada 
pela Resolução nº 05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear SHAUNNY MARCHINI CIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.554.624-2/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar 
– símbolo CC-01, lotado no Gabinete da Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 
02 de janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de janeiro de 2023.
Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 03/2023
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear LEANDRO MARQUES SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.991.059-2/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência – 
símbolo CC-01A, lotado no Gabinete do Presidente o Vereador Cleber Marques Siqueira – Clebão 
dos Pneus, a partir do dia 02 de janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de janeiro de 2023.
Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 01/2023
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear DIEMERSON ROMERO CASTILHO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.614.854-1/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Diretor Jurídico – símbolo CC-01A, 
lotado na Diretoria Geral, a partir do dia 02 de janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de janeiro de 2023.
Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

          

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
 

O Prefeito Municipal de Francisco Alves - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da 
Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as 
inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para Admissão de Pessoal, por PRAZO DETERMINADO, conforme 
abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA supervisionado pela Comissão nomeada nos termos da Portaria nº 120/2022. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. O requerimento para solicitação de Isenção da taxa de inscrição encontra-se no Anexo III deste Edital 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  

 
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 
 

CARGO C/H VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

Agente de Endemias 40 02 2.424,00 
Ensino fundamental concluído (pela Lei Federal é Ensino 
médio) 

Agente de Saúde 40 02 2.424,00 
Ensino fundamental concluído (pela Lei Federal é Ensino 
médio) 

Assistente Social 30 CR 3.272,16 Ensino Superior específico e registro na classe. 
Auxiliar de Limpeza e Ordem 
Pública 40 08 1.224,89 Alfabetizado 
Auxiliar de Serviços Gerais   40 08 1.224,89 Alfabetizado 
Dentista 20 01 2.937,41 Ensino Superior específico e registro na classe. 
Enfermeiro Padrão 40 01 3.272,16 Ensino Superior específico e registro na classe. 
Farmacêutico 40 01 3.272,16 Ensino Superior específico e registro na classe. 
Fonoaudiólogo 20 01 1.636,06 Ensino Superior específico e registro na classe. 
Médico 20 01 6.197,78 Ensino Superior específico e registro na classe. 
Monitor Social 40 02 1.263,64 Ensino médio concluído 
Motorista Categoria “D” 40 02 1.224,89 Alfabetizado e CNH, no mínimo, categoria D. 
Professor do Ensino 
Fundamental, de 1ª ao 5ª Série 
iniciais e educação infantil 20 10 1.690,44 Magistério concluído ou Licenciatura plena em Pedagogia 
Psicólogo 20 01 1.737,34 Ensino Superior específico e registro na classe. 

Técnico em Enfermagem   40 04 1.476,03 
Ensino médio concluído, curso específico e registro no 
conselho de classe 

Vigia 40 02 1.212,00 Alfabetizado 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 

NÍVEL SUPERIOR 
100,00 

ENSINO MÉDIO 
60,00 

ALFABETIZADO/ENSINO 
FUNDAMENTAL 

40,00 

          

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 05 de janeiro às 23 horas e 59 minutos do dia 20 de janeiro de 2023, através do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo Simplificado e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo pretendido, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 21 de janeiro de 2023. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 21 de janeiro de 2023, disponível no menu do candidato do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 21 de janeiro de 2023, não 
serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Francisco Alves e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabilizam 
por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende 
concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e 
sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de 
realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em 
duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do Processo Seletivo Simplificado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, PIX, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às 
seguintes exigências: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal. 
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral. 
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 
2.3.6. Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em 
que ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão negativa de 
antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua residência; 
2.3.9. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição Federal, com a 
redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.3.10. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função pública, 
mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação de cargos prevista na 
Constituição Federal; 
2.3.11. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor,           

entre eles: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação da separação 
ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
k) Declaração de vacinação; 
l) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
m) Apresentar Declaração de bens; 
2.3.12. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão competente com fé 
pública. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
3.1. Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a respectiva deficiência.  
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/99.  
3.1.2. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de cada cargo 
seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
3.1.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.4. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 
2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 20 de janeiro de 2023, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 20 de janeiro de 2023, devendo anexar ao pedido um 
atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD e 
não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado 
pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 
 
 

          

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
4.1. Poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 05 e 06 de janeiro de 2023, através 
do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site 
www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com. 
até as 23h59min do dia 06 de janeiro de 2023.  
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
4.1.2 A comprovação dos incisos I e II será mediante requerimento do candidato, contendo a indicação do Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e, ainda, declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do 
item 4.1.1. 
4.2. A não apresentação dos documentos de que trata o item 4.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e 
forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção 
4.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 12 de janeiro de 2023, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
4.4. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 26 de janeiro de 2023 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Francisco Alves - 
PR e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado 
www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS 
 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas escritas objetivas, prova de títulos e provas práticas. 
6.1.1. A duração da prova objetiva será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
6.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
6.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no prazo 
máximo de 30 dias, sendo o candidato submetido à identificação especial. 
6.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(cinco) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será 
atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 
6.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
6.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato 
até o término da prova. 
6.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados acima 
será automaticamente eliminado do concurso. 
6.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova. 
6.1.8. Será, também, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o 
local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do Processo 

          

Seletivo Simplificado 
6.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na Folha de 
Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
6.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
6.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
6.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-
se sem autorização do Fiscal de Sala; 
6.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 1h00min do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.   

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
7.1. Para os cargos de Assistente Social, Dentista, Enfermeiro Padrão, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico, 
Professor do Ensino Fundamental, de 1ª ao 5ª Série iniciais e educação infantil e Psicólogo a avaliação constará de 
prova escrita objetiva, de caráter eliminatório  e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e 
cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.2. Para os cargos de Agente de Endemias, Agente de Saúde e Técnico em Enfermagem a avaliação constará de prova 
escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 12 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 02 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 28,0 pontos 

 
7.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.3. Para os cargos de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, Auxiliar de Serviços Gerais, Monitor Social e Vigia a 
avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
7.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.5. Para o cargo de Motorista Categoria “D” a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova prática, ambas de 
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
7.5.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova escrita 
objetiva e prova prática). 
 

          

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 05 de fevereiro de 
2023, sendo que os horários e locais serão divulgados no dia 26 de janeiro de 2023. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Assistente Social, Dentista, Enfermeiro Padrão, 
Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico, Professor do Ensino Fundamental, de 1ª ao 5ª Série iniciais e educação 
infantil e Psicólogo, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da 
sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE PRÓPRIO LACRADO, contendo 
na sua parte externa o nome do candidato e o cargo para o qual está concorrendo, devendo os referidos documentos ser 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  
9.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com o 
item 9.3. deste Edital.  
9.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos que 
não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, 
mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – 
Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento.  
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
9.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
9.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas 
tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de 
maior grau.  
9.10. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
9.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação do 
Processo Seletivo Simplificado.  
9.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO / 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação (MEC) ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos. 

3,0 / 3,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação (MEC) ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

 
10.  DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA    

 
10.1. A prova prática está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2023 sendo que o horário e local serão divulgados no dia 
08 de fevereiro de 2023. 
10.2. Serão convocados para a Prova Prática os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;           

10.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
10.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão automaticamente 
eliminados do Processo Seletivo Público. 
10.5. A prova prática constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será 
avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do 
veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como 
também outras situações durante a realização do exame. 
10.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
10.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, categoria “D”, a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática. 
10.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
10.5.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação. 
10.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, da 
Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 
10.6. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
10.7. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
10.8. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.  
 

11. DAS NORMAS 
 
11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Processo Seletivo Público 
e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
11.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
11.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo 
Público.  
11.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
11.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
11.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
11.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
11.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação Processo Seletivo Público. 

          

 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, será fator de preferência o seguinte:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR, publicado no órgão 
de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 
Simplificado www.klcconcursos.com.br. 
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá 
se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
15.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) 
pontos. 
15.1.2. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
15.1.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 

16. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE TERÃO PROVA 
PRÁTICA 

  
16.1. Previsto para ser divulgado no dia 08 de fevereiro de 2023, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Processo Seletivo Simplificado  www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Francisco Alves - 
PR. 
 
 
 
 

          

 
17. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS, BEM COMO 

DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 
  
17.1. Previsto para ser divulgado no dia 14 de fevereiro de 2023, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Processo Seletivo Simplificado www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Francisco Alves - 
PR. 
 

18. DO RESULTADO FINAL 
 
18.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 17 de fevereiro de 2023, a partir das 17h00min, através de 
Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Processo Seletivo Simplificado www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - PR. 
  

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo 
Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
19.4 Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
19.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de "1" (um) ano, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR. 
19.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não gerando 
o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
19.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do 
certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
19.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
19.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
19.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - PR, através da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Francisco Alves - PR, 02 de janeiro de 2023. 
 
 

Milena Silva Rosa 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

          

 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 
verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções – 
interjeições. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -problemas de 1º 
grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - 
operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 
2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Esporte, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do 
Paraná e do município de Francisco Alves. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE DE SAÚDE Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); 
Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos 
legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção 
Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência 
das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, saneamento e 
segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo da orelhinha; 
Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; 
aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações alimentares. 
Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças sexualmente 
transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; 
Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e 
puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do câncer de mama e de colo uterino; 

          

imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; cuidados básicos. Saúde 
Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino 
dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e 
prevenção: O agente comunitário de saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde 
no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O 
agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no 
controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – 
quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; 
HPV. Atenção à pessoa com deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. 
Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a 
Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas 
nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e 
drogas, Saúde bucal. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MSWord 2010 e 
superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
AGENTE DE 
ENDEMIAS 

Lei 8080/90. Lei 8142/90. Etiologia da Dengue, Atribuições do Agente de Combate a Endemias, 
Sistema de Informações, Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, 
Cólera, Febre Amarela, Filariose, Leishmaniose, Peste, Raiva, Leptospirose e Malária e outras 
zoonoses, Biologia dos vetores, Reconhecimento Geográfico, Pesquisa Entomológica, Tratamento 
Entomológico, Manuseio de inseticida e uso de E.P.I. Doenças de notificação compulsória. Fatores 
que possam provocar epidemias. Imunizações. Visita domiciliar. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal 

 
 
 
 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 
8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Lei 12.435/2011 – Altera a LOAS e dispõe 
sobre a organização da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); 
Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-
RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Soco assistenciais; Protocolo de Gestão Integrada 
de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1 e 2. Orientações Técnicas CREAS. Seguridade 
Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade 
social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; 
Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço 
Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; 
Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal 
nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; 
Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; 
Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei 
Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da 
história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde 
Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 
7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. Lei Federal 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Resoluções do Conjunto CFESS/CRESS. Serviço 
Social na Educação. Pesquisa e Serviço Social. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 

DENTISTA Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção. Odontologia Social e Preventiva. Odontologia 
em Saúde Coletiva. Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças 
sistêmicas com repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. 
Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-
Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. Clínica 
Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Odontologia 
Legal e Bioética. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 

          

 
 
 
 
 
 
 
 
ENFERMEIRO  

Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: 
Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, 
Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao 
Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, 
Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, 
Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com 
Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, 
Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, 
Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
 
FARMACÊUTICO 

Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia 
aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e 
padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, 
recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de estoque. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. 
Farmacotécnica: fórmulas magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semisólidas e 
líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em Farmácia Hospitalar. Portarias, normas e 
resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos genéricos. Boas práticas de 
dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e 
linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. 
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia tratamento. Psicomotricidade: 
teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, 
processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: 
níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição 
atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, 
dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. 
Trabalho em equipe multi e interdisciplinar. Planejamento e programas preventivos, 
fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e 
prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na 
infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do processamento 
auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-
Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
 
MEDICO 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e 
Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infanil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, 
Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
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PROFESSOR DO 
ENSINO 
FUNDAMENTAL, DE 
1ª AO 5ª SÉRIE 
INICIAIS E 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico 
das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto políticopedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 
construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases 
psicológicas da aprendizagem. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 
e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
PSICÓLOGO  

Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia 
da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do 
Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de 
infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para 
dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção 
de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; 
Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-
cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, 
pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de 
emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, 
profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. 
Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e 
puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e 
desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em 
Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da 
criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à 
enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          

 
 

ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO  

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Psicólogo – 20 
horas semanais 

01 R$ 1.1.737,34 
 

Grupo – Ensino Superior Especifico 
Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
I. Realizar diagnóstico psicológico através de entrevistas, observação e testes, com vistas à prevenção e 

tratamento de problemas de ordem existencial, emocional e mental; 
II. Realizar atendimento familiar para orientação ou acompanhamento psicoterápico, realiza atendimento 

a crianças com problemas emocionais, psicomotores 
III. e psicopedagógicos; 
IV. Acompanhar psicologicamente a gestante durante a gravidez e o puerpério para fornecer apoio 

emocional e informações, além de conscientização e integração das vivências corporais próprias dessas 
fases; 

V. Trabalhar a situação de debilidade emocional, em fase de momentos críticos inerentes à vida, inclusive 
de doenças em fases terminais; 

VI. Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como 
sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; 

VII. Preparar psicologicamente pacientes para cirurgias, para exames que constrangem física e 
psicologicamente e para alta hospitalar; 

VIII. Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo adequado as diversas faixas etárias; 
IX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Assistente Social 
– 30 horas 
semanais 

01 R$ 3.272,16 
 

Grupo – Ensino Superior Especifico 
Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  
I. Elaborar, programar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta 

ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; 
II. Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação 

do Serviço Social com participação da sociedade civil; 
III. Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 
IV. Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de 

fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
V. Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 

VI. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; 

VII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente  

 
 

          

CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Auxiliar de Limpeza 
e Ordem Pública 

8 R$ 1.224,89 
+ insalubridade (Quando 

exposto a fatores de 
risco). 

Grupo  Alfabetizado 

 

CARGO 

 

VAGAS 

 

REMUNERAÇÃO 

 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Fonoaudiólogo -  
20 horas semanais 

01 R$ 1.636,06 

 

Grupo – Ensino Superior Especifico 

Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  

I. Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e 
audição; 

II. Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e 
audição; 

III. Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
IV. Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala: 
V. Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 

VI. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, 
autárquicas e mistas; 

VII. Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

 

CARGO 

 

VAGAS 

 

REMUNERAÇÃO 

 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Monitor Social - 40 
horas semanais 

02 R$ 1.263,64 Grupo – Ensino Médio Completo 

I. ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Acompanhar e avaliar o desenvolvimento de criança adolescente 
atendida nos programas sociais através de oficinas; 

II. Desenvolver junto as crianças e adolescentes cadastradas nos projetos noções básicas de 
internet, atividades esportivas e recreativas, artesanatos manuais como: bordados, biscuit, 
petwork, pintura em tecido e outros; 

III. Ajudar, as crianças e adolescentes participantes dos projetos, nas atividades escolares e 
extraescolares; 

IV. Estimular as famílias das crianças e adolescentes atendidos nos programas a participarem das 
atividades oferecidas, sobre tudo no trabalho de grupo do Serviço de Vinculo Familiar e social. 

V. Executar outras tarefas correlatas ao desenvolvimento dos Programas Sociais das esferas 
Federais, Estaduais e Municipal. 

 

          

I. Realizar trabalhos braçais em geral. 
II. Carregar e descarregar veículos em geral;  

III. Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros;  
IV. Fazer mudanças; proceder a abertura de valas;  
V. Efetuar serviços de capina em geral;  

VI. Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e prédios municipais; 
VII. Zelar pela conservação e limpeza dos sanitários;  

VIII. Auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral;  
IX. Auxiliar no recebimento entrega pesagem e contagem de materiais;  
X. Auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento;  

XI. Manejar instrumentos agrícolas;  
XII. Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.);  

XIII. Proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e 
oficinas;  

XIV. Zelar pela limpeza dos prédios públicos, ruas, praças e canteiros, realizar a coleta de lixo, executar 
tarefas afins. 

XV. Executar pequenos mandados pessoais; 
XVI. Fazer coleta do lixo das dependências da Prefeitura; 

XVII. Executar a limpeza e a lubrificação dos equipamentos e materiais colocados a sua disposição; 
XVIII. Manter arrumado o material sob a guarda e responsabilidade; 

XIX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente.  

 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO  

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Professor do 
Ensino 

Fundamental, de 
1ª ao 5ª Série 

iniciais e 
educação infantil 

– 20 horas 
semanais 

10 R$ 1.690,44 Grupo – Profissional  
Ensino Superior Especifico (Pedagogia) 

ou magistério 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
I. Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Escola; 

II. Elaborar e cumprir plano de trabalho, seguindo o Projeto Político-Pedagógico da Escola;  
III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; procedendo continuamente a avaliação do  aproveitamento 

escolar, replanejando quando necessário, registrando os avanços e as dificuldades;  
IV. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
V. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente  dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
VI. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade e manter 

atualizada toda a documentação de sua competência (diários, fichas de avaliação, relatório, etc.);  
VII. Cumprir a carga horária exigida por lei, inclusive os horários destinados a planejamento e atividades 

pedagógicas; 
VIII. Atender às peculiaridades do mundo infantil, respeitando suas originais formas de expressão e 

linguagens no processo de aprender; organizar registros de observação dos alunos; 
IX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

          

Técnico em 
Enfermagem  – 

40 horas 
semanais 

04 R$1.476,03 
+ insalubridade 

Grupo – Semi - Profissional  
Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  
I. Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área ambulatorial; 

II. Acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações 
preventivas e curativas de saúde; 

III. Executar ações de enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, 
curativos e acompanhando tratamento, conforme prescrição médica; 

IV. Auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas; 
V. Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, orientando equipes auxiliares 

na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade; 
VI. Executar tarefas de menor complexidade; 

VII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente. 

 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REMUNERAÇÃO  
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Agente de Saúde 

– 40 horas 
semanais 

02 R$ 2.424,00 
+ insalubridade 

Grupo – Ensino Fundamental 
completo. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
I. Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; 

II. Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
III. Registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
IV. Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista de 

qualidade de vida; 
V. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

VI. Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas 
que promovam a qualidade de vida; 

VII. Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Enfermeiro 
Padrão – 40 

horas semanais 

01 R$ 3.272,16 
+ insalubridade 

Grupo –  Ensino Superior Especifico 
Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  
I. Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, a família e a comunidade em situações 

que requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção 
de doenças, reabilitação de incapacitados, alívio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, 
levando em consideração os diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem; 

II. Zelar pela provisão  e manutenção adequada de enfermagem ao cliente; 
III. Programar e coordenar todas as atividades de enfermagem que visam o bem estar do cliente; 
IV. Exercer funções de coordenador, encarregado da chefia, quando designado; 
V. Efetuar a previsão e provisão de material e equipamentos necessário às ações de enfermagem;  

VI. Auxiliar na conservação de aparelhos e equipamentos e, quando necessário, solicita concertos;  
VII. Elaborar e atualizar procedimentos, rotinas e normas de enfermagem;  

VIII. Analisar e avalia a assistência prestada à comunidade; 
          

IX. Planejar e executar atividades e cuidados de enfermagem de maior complexidade;  
X. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REMUNERAÇÃO  
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Médico  – 20 

horas semanais 
01 R$ 6.197,78 

+ insalubridade 
Grupo -Ensino Superior Especifico 

Com registro na classe. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   

I. Realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em Unidade Básica 
de Saúde; 

II. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso; 

III. Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; 
IV. Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, 

definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; 
V. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

VI. Fomentar a criação de grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc; 

VII. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Dentista – 20 
horas semanais 

01 R$ 2.937,41 
+ insalubridade 

Grupo - Ensino Superior Especifico 
Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO :  
I. Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 

clínicos ou cirúrgicos; 
II. Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via, para tratar ou prevenir afecções dos 

dentes e da boca; 
III. Manter registro dos pacientes examinados e tratados; 
IV. Fazer perícia odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados de capacidade física para admissão de pessoal na prefeitura; 
V. Efetuar levantamento que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; 

VI. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos 
problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados para os estudantes da 
rede municipal de ensino e para a população em geral; 

VII. Participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

competente. 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO  

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Farmacêutico  – 
40 horas 
semanais 

01 R$ 3.272,18 
+ insalubridade 

Grupo – Ensino Superior Especifico 
Com registro na classe. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
I. Elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicas legais relacionadas com atividades, 

fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; 
II. Assessoramento à fiscalização sanitária e técnica de órgãos públicos, laboratórios, setores ou 

estabelecimentos, em que se pratiquem extração, purificação, controle de qualidade, inspeção de 

          

qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem 
vegetal, animal e mineral; 

III. Vistoria, perícia, avaliação, elaboração de pareceres, laudos e atestados de âmbito das respectivas 
atribuições; 

IV. Supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos e outros, 
empregando aparelhos e reagentes apropriados; 

V. Interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; 
VI. Verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando-os, 

quando necessário, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 
VII. Controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; 

VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente. 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REMUNERAÇÃO  
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Auxiliar de 

Serviços Gerais  – 
40 horas 
semanais 

08 R$ 1.224,89 
insalubridade (Quando 

exposto a fatores de 
risco). 

 

Grupo - Alfabetizado 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
 

I. Executar, sob supervisão, trabalhos de limpeza e conservação de prédios bem como transporte, 
remoção, arrumação e acondicionamento de materiais, máquinas e cargas em geral; 

II. Atuar nas tarefas de distribuição e armazenamento de gêneros destinados à merenda e materiais de 
uso escolar; 

III. Responsabilizar-se pelo preparo dos alimentos servidos na merenda escolar; 
IV. Atuar nas tarefas de distribuição da merenda e higienização de cozinha; 
V. Auxiliar no controle de estoque de gêneros alimentícios; 

VI. Observas as normas e instruções para prevenir acidentes; 
VII. Efetuar o controle de material permanente existente no setor para evitar extravios; 

VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente. 

 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REMUNERAÇÃO 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Vigia  – 40 horas 

semanais 
02 R$ 1.212,00 

(Quando exposto a 
fatores de risco). 

 

Grupo – Alfabetizado 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO :  
I. Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 

clínicos ou cirúrgicos; 
II. Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via, para tratar ou prevenir afecções dos 

dentes e da boca; 
III. Manter registro dos pacientes examinados e tratados; 
IV. Fazer perícia odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados de capacidade física para admissão de pessoal na prefeitura; 
V. Efetuar levantamento que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; 

VI. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos 
problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados para os estudantes da 
rede municipal de ensino e para a população em geral; 

VII. Participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária; 
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 

          

competente. 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REMUNERAÇÃO  

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA 

Motorista 
Categoria “D”– 40 

horas semanais 

02 R$ 1.224,89 
insalubridade (Quando 

exposto a fatores de 
risco). 

 

Grupo - Alfabetizado 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
I. Realizar Entregas e Coletas; 

II. Embarque e Retirada em diversas localidades; 
III. Atender roteiro de viagens; 
IV. Cumprir com os destinos de acordo com os horários estabelecidos; 
V. Conferir Materiais; 

VI. Conduzir o veículo conforme os padrões de seguranças, normas de trânsito e gerenciamento de risco; 
VII. Conduzir veículo de carga, para execução de serviços, transporte de objetos, materiais, máquinas, e 

equipamentos utilizados nas obras de infra-estrutura; 
VIII. Manutenção, conservação e proteção dos veículos, caminhões ou equipamentos sob sua 

responsabilidade; 
IX. Verificar e controlar o nível de óleo do cárter, comparar a ficha de óleo com quilometragem rodada e 

providenciar o reabastecimento ou a troca, conforme o caso; 
X. Fazer as verificações rotineiras das condições dos freios, faróis, pisca-piscas, pneus, níveis de água da 

bateria e do radiador, encaminhar os veículos às oficinas ou providenciar os reparos que não exigirem 
especialização; 

XI. Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por não observância as normas de trânsito, tais 
como: dirigir acima da velocidade permitida, não manter a documentação pessoal do veículo em 
ordem, estacionar em local proibido, desrespeitar a sinalização, etc.,  

XII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade 
competente. 

 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REMUNERAÇÃO 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Agente de 

Endemias  – 40 
horas semanais 

02 R$ 2.424,00 
+ insalubridade 

 

Grupo – Ensino Fundamental 

          

ATRIBUIÇÕES DO CARGO :  
I. Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos; 
II. Desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de Chagas, esquistossomose, dengue e outras 

doenças; 
III. Proferir palestras em escolas públicas e associações comunitárias com a finalidade de melhorar os 

hábitos e prevenir doenças;  
IV. Zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade; 

V. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho e realizar outras tarefas afins.  
VI. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.  

Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME:  
CARGO PRETENDIDO:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  

 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso 
Público, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no Edital nº 
001/2023 da Prefeitura Municipal de Francisco Alves – PR, em especial quanto às disposições do item 3 
deste Edital. 

 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, em 
caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, 
proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as 
medidas cabíveis contra a minha pessoa. 

 

Francisco Alves – PR, ____de______________de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura Candidato 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 
 

TERMO DE POSSE 03/2023 
 
 

 
 Em 01 de janeiro de 2023, em Sessão Extraordinária Solene, 

sob a Presidência do Vereador Edson Botelho, foi empossado no Cargo de 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora para o biênio 2023/2024 o 
vereador Sr. Laudemir Jardim. 

 
 Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente termo 

para assinatura. 
 
 
 
 
 
 
____________________________                          _____________________________                      
            Edson Botelho               Laudemir Jardim 
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 
 

TERMO DE POSSE 02/2023 
 
 

 
 Em 01 de janeiro de 2023, em Sessão Extraordinária Solene, 

sob a Presidência do Vereador Edson Botelho, foi empossado no Cargo de 
Vice-Presidente da Mesa Diretora para o biênio 2023/2024 o vereador Sr. 
Jaime Santos de Oliveira. 

 
 Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente termo 

para assinatura. 
 
 
 
 
 
 
____________________________                          _____________________________                      
            Edson Botelho          Jaime Santos de Oliveira 
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 
 

TERMO DE POSSE 01/2023 
 

 
 

 Em 01 de janeiro de 2023, em Sessão Extraordinária Solene, 
sob a Presidência do Vereador Edson Botelho, foi empossado no Cargo de 
Presidente da Mesa Diretora para o biênio 2023/2024 o vereador Sr. 
Edson Botelho. 

 
 Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente termo 

para assinatura. 
 
 
 
 
 
 
____________________________                          _____________________________                      
            Edson Botelho               Edson Botelho 
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

Ata nº. 01/2023 

                            

Ata da Sessão Solene de Posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Xambrê/PR para o biênio 2023/2024, realizada em 01 de janeiro de 2023, às 

09:00 horas, presidida pelo vereador Edson Botelho. Estavam ainda presentes à 

sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, Adriano Cardozo da Silva, Elton Barbosa 

dos Santos, Edinalvo Lima Venturi, Jaime Santos de Oliveira, João Mendonça Filho, 

Laudemir Jardim e Osair de Almeida Pereira. Na sequência iniciou-se a solenidade 

onde o presidente declarou empossada a Mesa Diretora, cujo os membros foram 

eleitos na sessão do dia 12 de dezembro de 2022, para o exercício do biênio 

2023/2024, passando a ter a seguinte composição: PRESIDENTE: Edson Botelho, 

VICE-PRESIDENTE: Jaime Santos de Oliveira, 1º SECRETÁRIO: Laudemir 

Jardim, 2º SECRETÁRIO: Osair de Almeida Pereira. E não havendo nada mais a 

tratar o sr. presidente encerrou a sessão e solicitou que fosse lavrado a presente ata 

que foi lida, votada e aprovada por unanimidade. 

 

Edson Botelho      Artur Ferraz Viana                    Adriano Cardozo da Silva                 

 

 

Elton Barbosa dos Santos     Laudemir Jardim          Edinalno Lima Venturi 

 

 

João Mendonça Filho     Jaime Santos de Oliveira   Osair de Almeida Pereira 
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 
 

TERMO DE POSSE 04/2023 
 

 
 

 Em 01 de janeiro de 2023, em Sessão Extraordinária Solene, 
sob a Presidência do Vereador Edson Botelho, foi empossado no Cargo de 
Segundo-Secretário da Mesa Diretora para o biênio 2023/2024 o 
vereador Sr. Osair de Almeida Pereira. 

 
 Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente termo 

para assinatura. 
 
 
 
 
 
 
____________________________                          _____________________________                      
            Edson Botelho          Osair de Almeida Pereira 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 002/2023
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria 
de nº 065/2022, a servidora ALINE ALVES DOS SANTOS, portadora da CI/RG nº 9.525.781-0, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 02/05/2020 a 01/05/2021, com 
fruição em 01/03/2022 a 30/03/2022, conforme Portaria de nº 033/2022, para serem gozadas no 
período de 02/01/2023 a 23/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 001/2023
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas através 
da Portaria de nº 291/2020, ao servidor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, portador 
da CI/RG nº 8.223.284-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição 05/03/2015 a 04/03/2016, com 
fruição em 01/07/2020 a 30/07/2020, conforme Portaria de nº 265/2020, para serem 
gozadas no período de 02/01/2023 a 16/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de Licitação, para o exercício de 2022, nas modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, MILENA SILVA 
ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do 
primeiro e secretaria pelo segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, 
julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação nas Modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, realizados durante o exercício de 2023 no (período de 02/01/2023 até 
31/12/2023), conforme segue;
1. PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2. SECRETARIO: ANDRÉ LUIS CRIPA;
3. MEMBRO (SUPLENTE): UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4. MEMBRO (SUPLENTE): HELENA SABINO ISRAEL;
5. MEMBRO (SUPLENTE): DIRCEU POLETINI.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 
(três), membros, no mínimo, quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos em 
editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação 
ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas 
apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a documentação ao 
Prefeita Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento 
e atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2023 (período de 
02/01/2023 até 31/12/2023), serão considerados de relevância e, porém sem quaisquer 
ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
poderes para baixar editais, assinar avisos e demais documentos dela decorrentes, bem 
como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto 
solicitado para licitar, a comissão caso necessário for poderá solicitar orientação e apoio 
de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: “Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de licitação, para o exercício de 2023, nas modalidades PREGÃO 
PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, MILENA 
SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual 
pertinente a matéria em vigor.
 Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, 
nos processos licitatórios nas modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU 
PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2023, período de (02/01/2023 
até 31/12/2023), conforme segue;
1. PREGOEIRO TITULAR - DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO 
CHAMORRO;
2. PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ANDRÉ LUIS CRIPA;
3. SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4. TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5. EQUIPE DE APOIO: DIRCEU POLETINI, SILVIO PAULINI, HELENA 
SABINO ISRAEL, ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES, MARCIA REGINA 
AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento.
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando 
solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização 
dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, 
para proceder a análise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir 
parecer, encaminhando em seguida a documentação a Prefeita Municipal, para as 
devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe 
de apoio na realização de suas atividades afins para os processos licitatório do 
exercício de 2023, período de (02/01/2023 até 31/12/2023), serão considerados de 
relevância, porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais 
técnicos e especialistas quando julgar necessário, em função da complexidade da 
análise do objeto solicitado.
Art. 6º - Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos 
e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de Janeiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal




